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Oficio nS 169 / 2024 -SEINFRA -TIMON - MA

Timon, 22 de maio de 2024.

Att., SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
Secretário Municipal de Educação Samuel de Sousa Silva

Assunto: Providências em razão do TAG (Termo de Ajustamento de Gestão) firmado entre o

Município de Timon - Ma e o TCE/MA - Secretaria de Fiscalização, Núcleo de Fiscalização 1 -

NUFIS I LIDERANÇA 2, bem como da necessidade de intervenções no âmbito das ações de

adequações de instalações físicas e infraestrutura de Unidades Escolares da Rede Pública

Municipal de Timon - Ma.

Ao tempo em que prestamos nossos cumprimentos, vimos cordialmente através do

referido pleito apresentar as providências adotadas, desde o pleno conhecimento dos achados

apontados pelo Núcleo de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e da série de visitas

técnicas realizadas pela Equipe Técnica do Município, nas Unidades Escolares citadas no

referido TAG, ou mesmo com apontamentos de necessidades de adequações.

Destacamos que foram manifestados apontamentos nas Unidades Escolares: EMEF TIA

RUFINA; EMEI TIA LÚCIA e EMEF LAURO RODRIGUES DE SAMPAIO no âmbito de:

1. Elementos de Acessibilidade (estrutura física e instalações sonoras);

2. Elementos de Combate a Incêndio e Pânico;

3. Condições de manutenção da estrutura física das edificações;

4. Condições de Conforto térmico e sustentabilidade;

5. Elementos mobiliários.

Além de instrumentos (contratos) vigentes e já instruídos, estamos através deste

ofício, apresentando a formalização de demanda de abertura de procedimento licitatório, com

vistas à formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, no âmbito de todas as ações

necessárias no sentido de dotar todas as Edificações que sediam Unidades Escolares da Rede

Municipal das melhores condições de segurança e acessibilidade possíveis e exigidas por

normas.

Para tal, foi desenvolvido estudo estimado considerando o cenário menos favorável,

onde cerca de 50% das Edificações são carentes de adequação. A partir de então, elaboramos

escopo de Serviços em elementos de infra e superestrutura, ajustes de alvenaria de elevação,

revestimentos e acabamentos interno e externos bem como instalações de combate a

catástrofes.

Ante o que fora exposto, seguem: ^
Av. Paulo Ramos, s/ns - Centro - TImon-MA
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1. ANEXOS CUSTOS a partir do estudo elaborado, para abertura de procedimento

licitatório de contratação de empresa de engenharia no valor total de R$ 2.282.054,48

(Dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil, cinqüenta e quatro reais e quarenta e oito

centavos);

2. Termo de Referência;

3. Estudo Técnico Preliminar.

Sem mais para o presente momento, agradecemos de já a compreensão e nos

colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Att.,

Av. Paulo Ramos, s/n2 - Centro - TImon-MA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Art. 18, Ida Lei 14.133/2021

Objeto

Contratação de empresa para execução de Serviços Comuns de
ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE

ACESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE

MUNICIPAL DE TIMON - MA.

I - Descrição da necessidade da contratação

A Secretaria Municipal de Educação de Tímon/Ma conta com uma rede de 87 Unidades

Escolares, sendo 74 localizados em sua Zona urbana e outras 13 em Comunidades da

Zona Rural.

Em sua grande maioria, essa estrutura é composta por edificações construídas a décadas.

Muito embora toda a rede municipal de ensino constantemente seja sujeitada a

intervenções de manutenção, requalificação, reformas, ampliações e adequações

constantes, muitas delas se mantém desatualizadas no âmbito do cumprimento dos

regramentos das normas de acessibilidade e combate a catástrofes.

Vale destacar que as normas também são constantemente atualizadas.

A necessidade de contratação do referido objeto se apoia na necessidade de oferta

constante da prestação dos serviços comuns de engenharia que aqui buscamos.

II - Problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público
Se incluem no escopo de problemas a serem resolvidos, com a presente contratação:

1. Segurança de usuários (estudantes, funcionários, comunidade) quanto ao risco de

catástrofes e prevenção de acidentes;

2. Inclusão e igualdade de acesso á comunidade, estudantes de funcionários;

3. Melhoria da qualidade do ambiente escolar;

4. Prevenção/redução de custos extras (passivos futuros):

5. Diminuição da evasão escolar;

6. Fomento e ampliação das condições de responsabilidade social;

7. Eficiência administrativa.

III - Previsão da contratação no plano de contratações anual

Contratação pertinente ás funções administrativas da unidade contratante oriunda
de previsão própria e em consonância com o planejamento financeiro e funcional
do órgão.

(X)
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Contratação com fim específico de programa, projeto ou atividade de escopo próprio
que representa investimento ou aplicação de recursos para melhoria de público alvo
através das funções precipuas do ente ou órgão, com previsão orçamentária
especifica e em consonância com o planejamento financeiro e funcional do órgão
Contratação de despesa não rotineira de caráter específico prevista em plano de
contratação anual por meio de orçamento próprio e planejamento financeiro e
funcional específico
Outro:

(X)

( )

( )

IV - Requisitos da contratação
1V.1 - Requisitos técnicos do objeto (50% do total estimado)

Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea)
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), demonstrando o ramo de atividade
pertinente e compatível com o objeto deste Termo de Referência, conforme legislação
vigente;

Declaração de Ciência da Abrangência dos Locais de Execução dos Serviços (conforme
demanda da Semed) informando que tem conhecimento da abrangência dos locais onde
serão executados os serviços de engenharia, emitida pelo próprio licitante, assinada pelo(s)

o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal;

Comprovação de capacidade técnica-operacional em nome da EMPRESA, representado por
Atestadofs) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a
execução dos serviços de porte e complexidade semelhante ao objeto dessa licitação,
executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para

execução dos itens relacionados abaixo, caracterizados pelas parcelas de maior relevância
técnica e de valor significativo, com os quantitativos mínimos detalhados no item IV.2 deste
ETP;

Para o cálculo dos quantitativos totais mínimos, é permitida a soma dos quantitativos
unitários de vários atestados;

0(s) Atestado(s) devem ser acompanhados (s) da(s) respectivafs):
a) Certidâo(ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional(is) responsável(is) à época
expedida(s) pelo Crea ou CAU da região onde os serviços foram executados; ou
b) Certidão(ões) de Acervo Operacional (CAO); ou
c) Anotaçio(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) do(s) profissional(is) responsável(is)
pela obra vinculado(s) no(s) referido(s) atestado(s) e contrato de serviços entre a empresa
licitante e a pessoa jurídica de direito público ou privado que emitiu o atestado;

Deverão constar do(s) atestado(s) ou certidão(ões), em destaque, os seguintes dados: a)
Local de execução; b) Nome da contratante e da contratada; c) Nome do(s) responsável(eis)
técnico(s), seu(s) título(s) profissionalfis) e números de registro(s); e d} Relação dos serviços
executados;

Em caso de apresentação de Atestado de desempenho emitido em favor de consórcio do
qual ele tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não
identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão

adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as
experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das lícitantes consorciadas, na

proporção quantitativa de sua participação no consórcio;
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b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos

campos de atuação.

Comprovação de capacidade técnica-proftssionai do Responsável Técnico da LtCtTANTE,

representado por Atestado de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrado no

Crea ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida por

estes Conselhos, comprovando ter o profissional executado serviços relativos ao objeto

referido;

O Responsável Técnico deve ser pertencente ao quadro permanente da PROPONENTE, na

data da entrega da proposta, com a apresentação de comprovação de vínculo, no qual será

aceito como comprovação:

a) Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho;

b) Autônomo; contrato de prestação de serviço;

c) Dirigente ou sócio: ato constitutivo da empresa;

d) Os comprovantes para o caso de o Responsável Técnico ser Empregado ou Autônomo

poderão ser substituídos por declaração de contratação futura com anuência por escrito do

profissional.

Durante a execução do CONTRATO o profissional indicado como Responsável Técnico pode

ser substituído por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado

previamente pela PREFEITURA;

No caso de duas ou mais iicitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como

Responsável Técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas;

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,

dentre essas a, comprovação de que dispõe ou disporá de Escritório Local e logística

necessária e suficiente para cumprimento das exigências e nas especificações técnicas dos

serviços a serem executados, de complexidade igual ou superior às do objeto da presente

licitação bem como aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a

execução contratual;

IV.2 - Requisitos de qualificação técnica da contratada
PISO PODOTÁTiL INTERNO EM BORRACHA,
ASSENTAMENTO COM COLA VINIL

(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

M^ 126,00

GUAROA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE

1,10M, MONTANTES TUBULARES
M' 70,00

IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRÜTURA DE
COMBATE E INCÊNDIO COM HIDRANTE

UNO 1,00

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL UND 1,00

IV.3 - Requisitos de habilitação da contratada

Exigências previstas nos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/21.

IV.4 - Requisitos de habilitação de lei ou regramento especial

Não há matéria especial aplicável.

IV.5 - Requisito de recebimento do objeto



Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
através de planilha e memória de cálculo detalhada.
Uma etapa sera considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma;
A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pyelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato,

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados,cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e á entrega dos Manuais e Instruções exigiveis.
A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidadescontratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal administrativo deverá
verificar as rotinas previstas no Anexo VIll-B da IN SEGES/MP n" 5/2017, no que forem
aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do
contrato;

No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

> quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativae demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

> Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no
dia do esgotamento do prazo.
No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciaro recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
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Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
ou imírumentu subòtitutu.

Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execução eqüivale ao recebimento
do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

> provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do contratado;

> definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante tenno circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado os dispostos da Lei n° 14.133/21;

O prazo para recebimento definitivo será de 90 (noventa) dias.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitera anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406, de 2002).

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

1V.6 - Requisito de execução do contrato ou fornecimento

Responsabilidade da contratada de fiel cumprimento do contrato (ordens de serviço).
Manutenção de boa situação fiscal, jurídica e trabalhista durante a execução do contrato.

V - Análise das alternativas técnicas ao objeto (levantamento de mercado)

V.1 - Alternativa 1: Contratação por instrumento único (contrato), utilizando
levantamento e apresentação de quantitativos reais a partir do projeto básico e executivo
elaborados individualmente por unidade escolar e devidamente aprovado peio órgão
interveniente e adoção/utilização de planilhas nacionais de referência (Sicro, Sinapi e
Composições de custos unitários) com data-base atualizada.

Vantagens:
1. Permite contratação de obras e serviços de engenharia devidamente referenciados

com preços de mercado locai em continua atuaiização bem como futuras demandas
de termos aditivos de serviço/valor;

2. Evita sobrepreços de serviços e insumos;
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3. Auxilia nos procedimentos de controle e fiscalização na execução de serviços, uma
vez que elementos como composições de custos unitários e quantitativos detalham
processos construtivos contratado;

4. Nos garante previsibilidade de teto de gastos no futuro
investimento/empreendimento a ser contratado;

Desvantagens:
1. Engessa os preços contratados, uma vez que criam teto de preços unitários bem

como quantitativos previstos;
2. Exige disponibilidade orçamentária;
3. Gera obrigação contratual da possibilidade de reajustamento de preços bem como

reequiiibrios a partir de variações significativas e/ou atrasos nos repasses
financeiros.

V.1.1 - Análise da Alternativa 1

A adoção de Planilha Orçamentária devidamente detalhada, com memorial de cálculo

baseado na realidade do projeto básico elaborado, bem como utilizando Planilhas

Nacionais de Referência é a solução adequada para contratações com planejamento a

médio e curto prazo, muito embora nos obrigue a disponibilizar dotação e garantias

orçamentárias.

V.2 - Alternativa 2: Contratação e registro de preços através de ATA, utilizando
levantamento e estudo estimativa, tomando espaço amostrai da rede pública municipal e

apresentação de quantitativos estimados bem como adoção/utilização de planilhas
nacionais de referência (Sicro, Sinapi e Composições de custos unitários) com data-base
atualizada.

Vantagens:
1. Também permite contratação de obras e serviços de engenharia devidamente

referenciados com preços de mercado local, muito embora nesse caso se formalize
instrumentos individuais para contratação por demandas pontuais;

2. Também são evitados sobrepreços de serviços e insumos como também são
obtidos preços unitários mais vantajosos;

3. Agilidade nos procedimentos de planejamento para contratação;
4. Contratação por demanda não exige garantias e dotação orçamentária total.

Desvantagens:
1. Contratação por estimativas elaboradas, geram imprecisão nos valores globais

registrados;
2. Dificuldades para a fiscalização e supervisão das obras, a partir das estimativas

apontadas no início do processo de contratação;

V.1.1 - Análise da Alternativa 2

A adoção de Planilha Orçamentária estimada a partir de espaço amostrai perto da realidade

local e da demanda que se destina, bem como utilizando Planilhas Nacionais de Referência

é a solução adequada, pela necessidade de adequação dos espaços em curto prazo e do

atendimento de normas.
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V.4 ■ Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar

Trata-se do atendimento à demanda de adequação das edificações sob a responsabilidade
da Secretaria Municipal de Educação de Timon - Ma, no tocante ao cumprimento de
regramento das normas no âmbito das condições de acessibilidade e combate a
catástrofes,

Das soluções estudadas, considerando a necessidade de agilidade nos processos de
planejamento e de contratação, bem como na condição financeira e orçamentária não
definidas a solução com indicação de situação mais vantajosa é através da Contratação por
meio de Ata de Registro de Preços, de empresa de Engenharia para execução de serviços
comuns.

VI -■ Descrição da solução como um todo

O objeto deste procedimento é contratação de empresa para execução dos Serviços
Comuns de ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS
DE ACESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DE TIMON-MA.

O objeto detalhado compreende os itens e subitens constantes no anexo Planilha
Orçamentária.

Não se permite parcelamento do item, uma vez que seu escopo prevê serviços totalmente
correlates, devendo ser geridos e executados pela mesma contratada, evitando perda de
eficiência e favorecendo o atendimento integral das obrigações.

O objeto deve ser executado conforme cronograma fisico-financeiro elaborado e
apresentado, respeitando as condicíonantes de eficiência construtiva, logística operacional,
segurança e atendimento da demanda.

VI.1 - Exigências de manutenção e assistência técnica

A manutenção das edificações possue aparato técnico, operacional e financeiro da equipe
de Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde.

VII - Justificativa para parcelamento da contratação

O objeto não será parcelado ou dividido.

VIII - Demonstrativo de resultados

Vlli.1 - Economicidade:

Demonstrada no item V.4.

VIII.2 - Aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:
Não se aplica

IX - Providências prévias à celebração do contrato
IX.1 - Fiscalização do contrato:
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Deve ser designado fiscal específico para acompanhamento do contrato como exige a Lei
n" 14.133/21

IX.2 - Capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual:

Não requer capacitação específica

X - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica.

XI - Impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

XI.1 - Redução de consumo de energia:
Não se aplica.

XI.2 - Redução de consumo de insumos:
Não há insumos associados.

XI.3 - Logística reversa de desfazimento:
Não se aplica

XI.4 - Gerenciamento de resíduos:

Há de ser apresentado pela contratada Programa de Gerenciamento e Controle de
Resíduos Sólidos da Construção Civil.

XI.5 - Reciclagem de bens e re^gos:
Não há geração de bens inservíveis.

XII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina

Considerando a especificidade do objeto de contratação, projeto básico elaborado e a
necessidade de cumprimento das demandas pontuais a serem apontadas, nos
posicionamos de forma a atestar a viabilidade da solução como a que apresenta melhor
eficiência no binômio custo/beneficio ou preço/eficiência.

Se mostrando, por fim, a forma mais eficaz na busca da proposta mais vantajosa para a
administração incluindo a relação de melhor aplicação e uso de verbas públicas.

XIII - Declaração de viabilidade

Considerando as justificativas apresentadas, a demanda e necessidade, o atual cenáho
econômico e demais dados levantados, consideramos VIÁVEL a contratação pretendida.

Tímon, 24 de janeiro de 2024.

Marcelo Francisco de Oliveira Pacheco

Secretário Executivo

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Timon/Ma



ANEXO A

Estimativa de quantidades

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 18, Ida Lei 14.133/2021

Objeto

Contratação de empresa para execução de Serviços Comuns de

ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE
ACESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE

MUNICIPAL DE TIMON - MA.

Unidade Quantidade

Detalhada em Planilha Orçamentária. Detalhada em Planilha Orçamentária.

- ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

item Descrição Unidade Quantidade

1

2

Obs: Detalhada em Planilha Orçamentária.

i.1 - Intercorrências com outras contratações

Intercorrência Sim Não

1 Há contratações similares em viqêncla? X

2 Há histórico recente {no máximo 12 meses) de contratações similares? X

3 Há necessidade de padronização do objeto baseado em material ou
infraestrutura já existente?

X

4 Há outra necessidade de padronização do objeto? Qual? X

Anotações:

Não há Ata de Sistema de Registro de Preços vigente e com saldo na administração
municipal

1.2 - Quadro de necessidade

item Setor Demanda Unidade Quantidade

1

2

3

As quantidades demandadas que formam o quadro de necessidade foram compostas
considerando o montante do objeto já em execução além da demanda não atendida com
necessidade já apontada.
Obs: Detalhada em Planilha Orçamentária Estimada.
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ANEXO B

Estimativa de valor

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 18.1 da Lei 14.133/2021

Objeto

Contratação de empresa para execução de Serviços Comuns de
ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE

ACESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE

MUNICIPAL DE TlMON - MA.

Unidade Quantidade

Detalhada em Planilha Orçamentária. Detalhada em Planilha Orçamentária.

I - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

.1 - Preço médio unitário
Item Descrição Preço 1 Preço 2 Preço 3 Preço 4

1

2

3

4

Obs: C etalhada em Planil ha Orcamen tária.

1.2 - Preço global médio estimado

Item Descrição unidade quantidade
Preço
unitário Preço total

1

2

3

4

Obs:!: etalhada em Planilha Orçamentária.

1.3 - Pesquisa de mercado

Preço Ente CNPJ Tipo
1

2

3

4

Obs: Detalhada em Planilha Orçamentária. A oartir de Planilhas Nacionais de Referência

(SIcro. SInapl e Composições de custos unitáriosi



1.4 - MATRIZ DE ECONOMIA

A - Eficiência econômica (economia de escala) Sim nao n/a

Pedido de grande quantidade ou lote integral 2 0 0

Gera estoque em almoxarifado 0 1 0

Pagamento integral 0 1 0

Fornecimento único 0 1 0

Serviços contínuos por 12 meses -1 0 0

Serviços temporários 0 1 0

Fornecimento parcelado 1 0 0

Solução com menor custo de execução 2 0 0

Somatório A 8

B - Eficiência técnica sim não n/a

Gera economia processual 1 0 0

Gera economia energética 1 0 0

Gera economia de uso de material ou insumos 1 0 0

Obieto com menor custo de produto principal 2 0 0

Objeto com menor custo logístico 1 0 0

Objeto com menor custo de produto acessório 1 0 0

Solução com melhor eficiência duração/manutenção 1 -1 0

Solução com melhor desempenho técnico 2 0 0

Somatório B 7

C - Eficiência qeral

Máximo Score

A Eficiência econômica 10 8

B Eficiência técnica 10 7

C Eficiência geral (A+B=C) 20 15

t.4.1 — Gráfíco de eficiência (fig.1)

MATRIZ DE EFICIÊNCIA

■ Referência ■ Solução

EFICIÊNCIA GERAL EFICIÊNCIA TÍCNtCA EFICIÊNCIA ECONÔMICA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SEINFRA

TERMO DE REFERÊNCIA
REGRAS COMPLEMENTARES

1. OBJETO

/./ Contratação de empresa de Engenharia para execução dos Serviços Comuns de ADEQUAÇÃO DA
ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO NAS

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA, para atender as necessidades da PREFEITURA

MUNICIPAL DE TIMON - MA (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), confonne condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:
1.1. O objeio iia licicação icm a natureza SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA.
1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo "CUSTOS".
1.3. A presente contratação adotará como regime de formação de ATA de registro de preços e sua
execução a Empreitada por Preço Global:
1.4. A licitação deverá ser realizada LOTE ÚNICO conforme tabela constante no ANEXO CUSTOS
devendo o Hcitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
4.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL do grupo/lote único,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, prorrogável na jormado
art. 6, XVIl, da Nova Lei de Licitações (l.ei n" 14.133).

1.5. O prazo de execução é de 300 (trezentos) dias.

2. JLTSTIFICATIVA .F OB.rFTIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Secretaria Municipal de Educação de Timon/Ma conta com uma rede de 87 Unidades Escolares,

sendo 74 localizados em sua Zona urbana e outras 13 em Comunidades da Zona Rural.

Em sua grande maioria, essa estrutura é composta por edificações construídas a décadas. Muito embora

toda a rede municipal de ensino constantemente seja sujeitada a intervenções de manutenção,

requalificaçâo, reformas, ampliações e adequações constantes, muitas delas se mantém desatualizadas

no âmbito do cumprimento dos regramentos das normas de acessibilidade e combate a catástrofes.

Vale destacar que as normas também são constantemente atualizadas.

A necessidade de contratação do referido objeto se apoia na necessidade de oferta constante da

prestação dos serviços comuns de engenharia que aqui buscamos.

2.2 Desse modo é que se justifica a necessidade da contratação pretendida.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se ponnenorizada no ETP.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. Trata-se de objeio especifico, Serviços Comuns de engenharia, a ser contratado mediante licitação,
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

4.2. Os serviços a serem coiitiatados ciiquadrain-se nos pressupostos do Decreto n- 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido decreto,
cuja execução indireta é vedada.
4.3. A execução do contrato não gerará vinculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRAT.AÇ.ÃO
5.1 As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos
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documentos que no item 20 do presente projeto.

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
6.1. Não será obrigatória para fins de comprovação em certame, porém a licitante deverá declarar que
tomou conhecimento de todas as iníbnnações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica prevista nos memoriais e especificações técnicas anexos
que compõe o presente projeto.

7.2. A execução dos serviços/obra será iniciada na data subsequente a emissão da ordem de serviço,
cujas etapas observarão ao cronograma anexo ao presente projeto.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas c utcnsiiios necessários, promovendo sua substituição quando necessário
conforme prevista nos memoriais e especificações técnicas anexos que compõe o presente projeto.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por seividoi' ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma fisico-
financeiro;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em
confonnidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017;

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.6 3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica
para a qual o trabalhador foi contratado; e
9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Timon para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
9.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para
o recebimento definitivo de objeto, guando for o caso:
9.10.1. "os buHr, elaborado pelo responsás-el por sua execução;
9.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
9.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
9.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
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9.10,5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartorio de

Registio^de Imove^s^^^^ ouíror documentos, de projetas, "as built". especificações técnicas, orçamentos
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas apos o recebimento do

Fiscéí^ o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência, na forma da Lei n° 14.133/21.

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10 I Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais dem de
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; fixado
10 2 Reparar corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em p^e, no prazo hx^o
pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados; - j u- f riim os
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoirentes da execução do objeto, de acordo wra os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 1 ,1.,
10 3 1 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparaçao por todo e qualquer d^o
causado ao Município de l ímon - MA, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a

mA'"^Sz'L^empregadL habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em
empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou fiinçao de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7 do

^oT^^QnmáonÍ for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores ^
SICAF a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o (ha
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documenws; p prova
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao,
Tle^idõe',ue comprarem a re^laridade perante a Fa^ndaDistrital do domicílio ou sede do contratado- 4) Certidão de Regulandade do FOTS ■- CRF, e 5) Cemdao
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, confonne alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIIl-B

?0 ?^^^Responsabdiz^-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obngaçoes
trabalhistas, sociais, previdenciárías, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante: 011
10 7 1 A Administração Pública não se vincula as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos nao ^
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdencianos. bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.
10,8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. • . t - om
10 9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das nonnas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho,
10 10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus propostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
execução do empreendimento.
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10.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
á execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eticaz e
eficientemente, de acordo com os dociunentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado.

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislação pertinente, cumprindo as
detenninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n°
13.146, de 2015.

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.20. Arcai" com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação;
10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;
10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância ás
recomendações aceitas pela boa técnica, nonnas e legislação;
10.23. Assegurar à CONTRATANTE, em confonnidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do
Anexo VII - F da Instrução Nonnativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017:
10.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, pennitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
10.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuizo das sanções civis e penais cabíveis.
10.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
10.25. Manter os empregados nos horários predetenninados pela Contratante;
10.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
10.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço;
10.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;
10.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedenies criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;
10.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;
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10.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas da Contratante;
10.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
10.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;
10.34. Instruir os seus empregados, quanto á prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
10.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for. a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários. elétricas e de
comimi cação.
10.35.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das nonnas pertinentes
(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

10.36. Obter junto aos órgãos competentes, confoime o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações cxigívcis, na fonna da legislação aplicável;
10.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, sei^viços executados, registro de ocorrências e outros
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao

cronograma previsto.
10.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo.

10.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos tennos do artigo 11 do Decreto n" 5.975,
de 2006. de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas
em normas específicas do órgão ambiental competente.
10.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, confonne artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes tennos:
10.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;
10.40.2. Nos termos dos artigos 3" e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
10.40.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na fonna de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de
material para usos futuros:
10.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de annazenamento temporário, sendo dispostos de modo a pennitir a sua utilização
ou reciclagem futura;
10.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados c destinados cm confonnidadc com as normas técnicas específicas;
10.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
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10,40.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
10 40 4, Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme
o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados
de Controle de Transporte de Resíduos, em confomiidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns, 15.112, 15.113. 15,114, 15,115 e 15.116, de 2004,
10.41, Observar as seguintes diretinzes de caráter ambiental;
10.41.1, Qualquer inst^ação. equipamento ou processo, situado em local fixo. que libere ou emita
matériapara a atmosfera,por emissãopontual ou fugitiva,utilizadona execuçãocontratual,deverárespeitar
os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;
10.41.2, Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10,151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;
10.41.3, Nos tennos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, pregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes;
10.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto à obra,
10.43, Realizar, confonne o caso. por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços
e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e
demais documentos anexos;

10.44, Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias dc serviços públicos para a obtenção dc licenças e regularização dos serviços
e atividades concluídas (ex.; Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
10.45. No caso de execução de obras:

10.45.1. Apresentar a comprovação, confonne solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contrato;
10.45,1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS,
haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze
dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;
10.45.2. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil em até

30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB n°
1845, de 22 de novembro de 2018,

10.46. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de
documentos técnicos, gráifcos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia,
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar iodas as possíveis interferências
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e
entendimento de todas as suas especiifcações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
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garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos
trabalhos:

10.46.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e
apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especijicações técnicas, incorporando as
alterações exigidas pelas mtituas interferências entre os diversos projetos:
10.47. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na
licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de
todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos tennos do art.
13, II do Decreto n. 7.983/2013.

10.48. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do
contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em A ta, para dar início
à exectiçõo do serviço, com o e.sclarecimenío das obrigações contratuais, em que estejam presentes os
técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato,
o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes
das áreas que executarão os ser^4ços contratados.

11, DA SUBCONTRATAÇÃO
II.l Não será admitida a .subcontratação do objeto licitatório, sem a anuência da PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIMUN - MA.

12, ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12,1, É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato,

13, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos nos artigos 124 e 125 da Lei n° 14,133/21,
13.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos,
de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso,
13.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, na forma da Lei n° 14.133/21.
13.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto no artigo 89 da Lei n° 14.133/21,
13.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

13.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
13.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
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13.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
13.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
13.10 A CON TRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador,

13.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconfonnidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores. devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com

as regras previstas no ato convocatório,
13.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliai' ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços,
13.13 No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização:
13.13.1 solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas c previdenciárias dos empregados alocados na execução da
obra, em especial, quanto:

13.13.1.1 ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo
terceiro salário;

13.13.1.2 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;
13.13.1.3 à concessão do auxílio-transporte, auxilio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
13.13.1.4 aos depósitos do FGTS; e
13.13.1.5 ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da extinção do contrato.
13.13.2 solicitar, por arnostragein, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contribuições
previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de
extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da
contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação
a um mesmo empregado;
13.13.3 oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS;
13.13.4 somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na instrução Normativa
SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada.
13.14 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP n" 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
13.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com a Lei n° 14.133/21.

14. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no cronograma

fisico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos
abaixo:

14.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, confonne previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planillia e memória de cálculo detalhada.
14.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa,
no Cronograma Físico-Financciro, estiverem executados cm sua totalidade.
14.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o
caso.
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14,2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
14.2,1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.
14.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância cora os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando era relatóno
a ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsfitum as suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções result^tes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

14.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis.
14.2.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
142 1 5 Da mesma forma, ao fma! de cada período de fàluramenio. o fiscal adminisiralivo deverá
verificar as rotinas previstas no Anexo Vlll-B da IN n" 5/2017. no qne forem aplicáveis à
presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato-,
14.2.2 No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
14.2.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encammhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
14.2.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatono
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
14.2.2.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.
14.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos apartk do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
14.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções,
14.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

14.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
14.1. Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execução eqüivale ao recebimento do
objeto como um todo, e será realizado da seguinte fonna:
14.3.4 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanliamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes era até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado,
14.3.5 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 117 da Lei 14.133/21,
14.3.6 O prazo para recebimento definitivo será de 90 (noventa) dias.
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14.3.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento.

14.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n" 10.406, de 2002),
14.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

DO PAGAMENTO

14.6 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, confonne

este Projeto Básico.
14.7 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

14.8 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota FiscalTatura.

14.1.1. Os pagamentos seguirão os dispostos nos artigos 143 a 146 da Lei n° 14.133/21.
14.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriajnente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos artigos da

legislação pertinente.
14.9.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irreguiandade do tbmecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
14.10 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
14.10.1 o prazo de validade;
14.10.2 a data da emissão:

14.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
14.10.4 o período de prestação dos serviços;
14.10.5 o valor a pagar; e
14.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
14.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

14.12 Será considerada data do pagamento o dia em que constai" como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.13 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

14.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

14.15 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NonnativaSEGES/MPn" 3, de 26 de abril de 2018.
14.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários paia garantir o recebimento de seus créditos.
14.17 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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14.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
14.18.1 Será rescindido o contrato em execução cora a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, era qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
14.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

tennos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
14.20 E vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.
14.21 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação coraprobatória do cumprimento das
obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá
o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadiraplemento, até que a situação seja
regularizada.
14.21.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
14.21.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução
do contrato.

14.22 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas;

EM = 1 x N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP == Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = ,-rxi ^ (6/100)^ = 365

15.REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a
proposta se referir.
15.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI (SICRO)
e COMPOSIÇÕES PliÓPIUAS.
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados
poderão sofi^er reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o índice
índice Nacional da Construção Civil - INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5° do Decreto n.° 1.054, de 1994);
R = V (1 -1°) / P, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
1° = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da

proposta na licitação;
I = índice relativo ao mês do reajustamento;
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaíoriainente, o definitivo.
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em
vigor.
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

16, GARANTIA DA EXECUÇÃO

J6.I A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igualperíodo,
a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,
em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contraio, com validade durante a
execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a
cada prorrogação.
16.1.1 A inobservância do prazo ifxado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).
16.1.2 O atraso injustificado na execução do contrato .sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista em edital ou em contrato.
16.2 A garantia assegurará, qualquer que .seja a modalidade e.scolhida, o pagamento de:
16.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemenio das
demais obrigações nele previstas:
16.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato:

16.2.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
16.2.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.
16.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta especíifca na Caixa
Econômica Federai com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos .sob aforma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Centrai do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

16.6 No caso de garantia na modalidade de ifança bancária, deverá constar expressa renúncia do ifador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
16.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, .seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
16.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados
da data em que for notificada.
16.9 A Contratante executará a garantia naforma prevista na legislação que rege a matéria.
16.10 Será considerada extinta a garantia:
16.10.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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16.10.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração nao
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termo.sda comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VJl-h da IN SEGES'MP n. 05/2017.
16.11 O garantídor não é parle paraifgurar em processo administrativo instaurado pela contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar .sanções à contratada.
16.12 A contratada autoriza a contratante a reler, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
neste Edita! e no Contrato.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/21, a CONTRATADA que:
17.1.1 inexecutar total ou parcialtnente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
17.1.2 ensejar o retairiamento da execução do objeto;
17.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
17.1.5 cometer fr aude fiscal.

17.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar a
CONTRATADA as seguintes sanções:

i.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii.Multade: j- j- j
(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a nào-aceitação do objeto,
de fonna a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

(2) 0.1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas
1 e 2, abaixo; e _ .
5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
iii.Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
iv.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuizos causados: -r a t> a

17.3 As sanções previstas nos subitens "i", "iii", e "iv" poderão ser aplicadas a CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

l

Pentiitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,

por ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso cfrtuito, os serviços contratuais perdia

e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar semço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de;

6

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por

dia;

01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

8

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por

item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11

Providenciar treinamento para seus funcionários

conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA

01

17,5 Também fica sujeitas às penalidades, na foimadaLei n° 14.133/21, a Contratada que;
17.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
17.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a fiiistrar os objetivos da licitação;
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17.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
17.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei n''14.133/21.

17.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.
17.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

17.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
17.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR,

17.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu irto normal na unidade administrativa.
17.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
17.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - HABILITAÇÃO JURÍDICA.
18.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

19 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA.

19.1 As exigências de habilitação econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no edital.

20 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
20.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), confonne as áreas de atuação previstas no
Projeto Básico, em plena validade;
20.2 Quanto á capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades
e prazos com o objeto da presente licitação, que comprovem que a licitante tenha executado os serviços
requeridos para execução do objeto, com as parcelas de maior relevância detalhadas em serviços e
quantidades, no Estudo Técnico Preliminar.
20.3 Dcfincm-so como serviços similares: serviços com métodos constnifivos afins aos c^ccificados
acima.
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20.4 Definem-se como serviços de porte e complexidade similares àquelas que apresentam grandezas e
características técnicas semelliantes ás descritas no ANEXO PARCELAS DE RELEVÂNCIA, parte
integrante deste Edital;

20.5 Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida{s) pelo CREA, em destaque,
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome{s) do(s)
responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição
técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo fmal de execução.
20.6 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsávelíis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que
compõem o presente projeto, objeto licitado, com as parcelas de maior relevância detalhadas em serviços e
quantidades, no Estudo Técnico Preliminar.

20.7 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao
quadro pennanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,
para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social;
o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.
20.'9 As licitantcs, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias á
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.
20.8 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, bem como

apareihamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual;
20.9 Declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes â
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
20.10 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
20.11 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos tennos da Lei n° 14.133/21, por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que a substituição seja aprovada pela Administiaçào.

20.12 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT),
endereço atual da conoutante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de
técnica mdustrial.

20.13 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo
servidor responsável.

20.13.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contr^ante;

20.14 Outra Declaração
20.14.1 Declaração dc que não utiliza dc mão do obra direta ou indireta dc menores dc 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos tennos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo

ANEXO; I
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21 OS CRITÉEUOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS SERÃO:
21.0 Valor Global: R$ 2.282.054,48 (Dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil, cinqüenta e quatro

reais e quarenta e oito centavos).
21.0.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.
21.0.2 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o coirespondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço
de cada uma das etapas previstas no cronograma fisico-financeiro não superar os valores de referência
discriminados nos projetos anexos a este edital.
21.1 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global,
21.2 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

22 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
22.1 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
23.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na seguinte dotação: Fonte a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Educação;

24 Integram este Projeto Básico, para todos os fms e efeitos, os seguintes Anexos:
• Anexo Custos: Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; Planilha Estimativa de

Composição de BDI; Cronograma fisico-financeiro; Memória de cálculo; composição de custos
unitários; ANEXO PARCELAS DE RELEVÂNCIA;

• Estudo Técnico Preliininar - ETP;

• Matriz de Risco.

• Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRÍ referentes à totalidade das peças teOTicas
produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do Decreto n. 7983/2013).
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Timòii
PLANILHA ORÇAMENTARIA • RESUMO

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA:
ATA OE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FiSICA PARA ATENDIMENTO ÃS NORMAS DE ACESSIBILIDADE E
COMBATE A INCEnDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DETIMON - MA.

LS.(MENSAL)= 69,90»

DATA: MAIO DE 2024 LS.(HORiSTA(= 112,68%

END.: TIMON-MA BOI (01F)= 15,28%

LOCAL ZONAS URBANA £ RURAL DE TIMON-MA TIPO; NÃO DESONERADA 801° 22,83%

Áreas
REFORMA: 2400,00 m'

CONSTRUÇÃO: -

OBS*- os PREÇOS FORAM COLETADOS NAS SEGUINnS FONTES DE PREÇO; (SINAPI.MA-UAR/2024 | SEINFRA.CE-028 | ORSE.SE-FEV/2024)

ITEM DISCRIMINAÇÃO PESO (K) TOTAL (RS) VALOR POR M» {R$/M')

1.0.0.0 ] adequacAo

1.1.0.0 READEOUACÃO PARA ACESSIBIUDADE

Ll.LO SERVIÇOS PREUMINARES 0,97% 22.14730 933

1.1.2.0 RETIRADAS E DEMOLIÇÕES 330% 79.947,74 3331

1.1.3.0 MOVIMENTO DE nRRA 2,47% 56.43238 2331

1.1.4.0 INFRAESTRUTURA 8,10% 184.80631 77,00

Ll.S.O superestrutura 2,48% 56.56338 2337

1.1.6.0 PAREDES, DIVISÓRIAS E PAINÉIS 237% 67.82330 2836

1.1.7.0 ESQUADRIAS 1235% 288.62735 12036

1.1.8.0 revestimentos 632% 148.70434 6136

1.L9.0 PISOS 1935% 434.82038 18138

LLIO instalações de combate a incêndio 14,50% 330.831,77 13735

LLILO PINTURAS 434% 105.802,17 4438

11.12.0 DIVERSOS 22.15% S0S.546,S6 21034

TOTAIS adequação! 100.00%! R$ 2.282.054,481 R$ 950,86/M'

TCrrAL GERAL 100,00% RS 2.282.054,48! R$ 9S0,86/M'



PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

mon ESTADO DO MARANHÃO

SK A , PREFEITURA MUNtCIPAl DE TIMON

SFCRFTARiA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRimjRA

OBJETO;
ATA DE REGIS"

NASBCOIAS

ÍRO DE PREÇOS. ADEQUAÇAO DA ESTRL/TURA FtSICA PARA ATENDIMENTO A$ NORMAS DE ACESSIBÍLIÜADE E COMBATE A INCÊNDIO
DA REDE M UNICIPAL DE TIMON • M A

L.S. (MENSAL)» 69,90%

DATA: MAIO DE 2024 | DATA BASE; SINAPI MAMAR/2024 j SEINFRA CE 026 I ORSE SEFEV/2024 US. (H0R]5TA>> 112.68%

LOCAI: T1MQNMA 1 FREO: 1 1 BDKDiF)" 15.23%

0 UANTIDADE DE ESCOLAS: 50 TIPO; NÃO DESONERADA BOI* 22,83%

TTCM EONTE CÓDKjO DâCRIMI NAÇÃO UND PftOP. FREQsl QÜAVT.
CUSTO

UNrTÃRIO

PREÇO

UNrrARio

PREÇO PARCIAL

COM BOI

PREÇO

GLOBAL

IJXO.O ADEQUAÇÃO

1.1.0.0 READEQUACAO para ACE5SIBIUDADE

Ll.1.0 SfAVirOSPfiEilMtNABES RS 2L147.20

l.Ll.l CP_PftÔ«UA CP.l UMPE2A DE PISO EM ÁREA URfiANiZADA M2 76.80 76.80 3.S40.00 RS 1.69 RS 2.08 AS 7.987,20

1.1. U2
SINAPI COMP LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÁO EM TERRENO

roM FNyanft af m/smA
M2 48.00 A&m ZADOfiO RS 4,80 RS S.90 RS 14.160,00

t 1 70 RFnRATlASFf*MniKV)FS Rá 79.947.74

1.1.2.1
SINAPI COMP

(MAR/20241
97633

OEMOUÇAO DE REVESnMENTO C£AAMlCO. DE

FORMA MANUAl SEM REAPROVEITAMENTD.
At

M2 8.64 8.64 432.00 RS 23J9 RS 29.34 RS 12.674,88

1-1.2.2
SEINFRA

RMON
52.10

DEMOUCÁO DE PISO DE ALTA RESISTENOA
HCÍ115IVF 1 A«TRn f* TONCRETO

M2 5,76 5.76 286,00 RS 2336 RS 31,15 RS 8.971.20

1.12,3 CP.PRÔPftIA CJ'.2
DEMOL1Ç&0 DE PISO OMENlADO (NauSlVE
LASTRO DE CONCRÉ TO

M3 4,32 4.32 216,00 RS 32.96 RS 40,48 RS e.743,68

1U.4 cp.prOpria CP_5 DEMOUÇAO DE CONCRETO SIMPLES M5 O.U 0.14 7,00 RS 329.69 RS 404.96 RS 2.834.72

l.J.2.5
SJNAPi COMP

(MAR/2a24}
97626

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO

ARMADO, DE FORMA MANUAL. SEM
SB&pcnvciTAwnjTn ab ng/ínji

M5 0,36 0,36 18.00 RS 597.69 RS 7K14 RS 15.21AS2

1L2.6
SINAPI COMP

IMAR/2024t
97644

REMOÇÃO DE PORTAS, DE PORMA MANU41
V^«BFftPOa^'FlTâWfNTn AP fVl/7n«

M2 15/44 13.44 672.00 RS 9.99 RS 12,27 RS 8,245.44

1,12.7
SINAPI COMP

(MAR/2024)
97622

DEMOUÇÃO OE ALVENARIA OC tíUKO FURADO.

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
At nortrm

M3 162 162 81.CQ RS 59.47 R5 79,05 RS 5.9J7.05

1L2.B
SEINFAA

TIMON
52,8

DEMOUÇÃO Oi COBOGOS. INauSIVE
CMMlWAMFMrniATfBAI rVíBNTTtIMO

M2 3.96 3.36 168,CO RS 42.27 RS 51,92 RS B,722i6

lli9
SEINFRA

TIMDN
511

APICOAMENTO TOTAL DE REBOCO COM

pnNT*IPA« nii TA! M&rWIRAS
M2 IQ.SO 10.80 S40.OQ RS 3,58 RS 4.15 RS 2.241,00

1.12,10
SeiNPRA

TIMON
S2.2

REMOÇÃO DE PINTURA (RASPA6EM E/Oü
1 n AM B NtO F/CJ1.I PRCnvATÃO)

M2 10,80 10.80 340,00 as 9.01 RS 11,07 RS 5.977,80

L1.2.U
SINAPI COMP

;MAR/2024)
97640

REMOÇÃO DE FORROS DE ORTWAll. FVC E

FIBROMINERAU DE FORMA MANUAL SEM
BB6PenvBiTBMBMTn ít nafjry>x

M2 15,82 13.82 691,00 RS 1.98 RS 2.43 RS 1.679,13

1.1,2.12
StNAPl COMP

(MAR/2024)
97641

REMOÇÃO DE FORRO DE 6ESS0, DE FORMA

MANUAL SEM REAPROVEITAMENTD.

AC (W/Tnil

M2 3,84 3,84 192.CO RS 5.08 RS 3,78 RS 725,76

1.L3.0 MOVIMFNín r? TTORA RS 56.432.68

L131
SINAPI COMP

{MAR/2024)
933SS

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM
PR0FUNC40ADE MENOR OU IGUAL A IJO M,

ftC

M3 2,98 2.98 149.00 RS 89.16 RS 109,52 RS 16318,48

U-32
SEINPRA

TIMON
S33

ATERRO MANUM OE CAIXAO DE EDIFICAÇÃO

COM SOLO AR6ILO-ARENOSO E COMPACTA^
MFrftNl7An&

M3 8.40 8.40 420.00 AS 77.76 RS 95.51 RS 40.114.20

1.14.0 INFRAPOTÍtmilU RS 184^31

114.1
SiNAPlCOMP

IMAR/2024)
102487

CONCRETO CIClÚPICO FCK - ISMPA. Hfli PEDRA

DE MÃO EM VOLUME REAL, INauSIVE
lAMCdWBMTn At OeíW31

Ma 149 1.49 74,50 RS 585.25 RS 718,84 RS 53^53.58

114.2
SEINFRA

TIMON
54.2

ALVENARIA OE EMBASAMENTO EM TI/OLO

CERÂMICO DE 06 FUROS |09XldXL9CM).

ESPESSURA OE 14CM. ASSENTADO COM
BWttUAteA TBam l.dínMBVTClF iBFlAI

M3 149 1.49 74,50 RS 855.49 RS L048.34 RS 78.101,33

1IA3
SINAM COMP

(MAR/2024)
96620

LASTRO OE CONCAETO MAGRO. APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOlO OU RADIERS
et nir7r>7«

M3 120 1.20 60.00 RS 721,21 RS 885,86 RS 53.151,60

llSiJ «yiPFRPRTftUTURA RS 56J83.58

119.1 CP,PftOPRiA CP_5

CONCRE TO ARMADO FCK»20M PA FABRICADO NA

OBRA. AC€ NSADO E LAN ÇADO. PARA USO GERAL

COM FORMAS KANAS EM COMPENSADO

flB«jM4rini7MW

M3 0,36 0,96 18.CQ RS 2.558.54 RS 3.142,41 RS 56^,38

1.16.0 PABPrWA arVlSrtHtASPPAlNPlS RS 67,823.40

116.1
SINAPI COMP

(MAR/3024}
103332

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS

FURADOS NA HORIZONTAL K 9X14X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARCAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

Ae

M2 6.48 6.48 324,00 RS 123.46 RS 151.65 RS 49.13460

1,1.6.2
S1NAPI COMP

fMAR/7n74l
93184

VERGA PRE-MOLDADA COM ATE 15 M DE ViO
Fiw«s«aiP&fV-ín»CM af rt7/?í»4

M 10,40 10,40 520,00 RS 29.26 RS 35.94 RS 18 688,80

117.0 FVH lAOftlAS RS

117. l
SEINFAA

TIMON
S&S

PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA0£ AÇO MSG

14 (E«2,00MM). INauSIVE BATENTES E
BFRftAr;eNS

M2 UIO 12,10 60S,CO RS 388.40 RS 477,07 RS 288.627,35

118.0 RFVBCTlMFWTfW RS 148.7D4.94

1.1.8.1
SINAPI COMP

(MAV2024}
87879

CHAPiSCO APLICADO EM AiVENARIAS E

ESTRUTURAS OE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 12

COM PREPARO SM BETONEIRA 4001 AP.10/2Q22

M2 10.8Ú 10.6C 540.00 RS 4,S2 RS 5,55 RS 2.997,00

Pég-ldeJ



PLANILHA ORÇAMENTARIA

EST40O DO MARANHAO

PREFEmjRA MUNCIPAl DÇTIMON

SECRETARIA MUNtCIPAt DE OBRAS £ INfRAESTRUTURA

ATADEREGgTO:AWWB1KUTl,RAFlSICAPA «9.90»L^. (MENSAlh

OBJETO:
NAS 6SC01AS OA ftEOÉ MUNICIPAL DE 'RMON-MA. 1Í2.6S%LS. ÍHOR>STA>»

DATA BASE; SINAPI.M A MAPyjOW 1 SejNFRA_CE028 j ORSE_SE ^gV/2024
FREQ: 1

MAIO DE 2024 15.29%SDIIOlFh

TIMONMALOCAL
TIPO: NÃO DESONERADA

QUAfmOADE DE ESCOLAS:
PREÇO PARCIAL
COM DD)

PREÇO

UNITÁRIO
CUSTO

QUANT.PROP. GLOBALFRgO<l
DISCRIMINAÇÃOCÓDIGO UNITÁRIOFONTC

W ARGÁWÁsy^SSç^^TS
PREPARO MECÂNICO, APLiCAOO MMJüALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM

ARÊA MAJOB aUE lOM'. E = lOMM. COV

14.720.40
S40,0CSlNAPI COMP

[MAR/2024:
LLa.2

TÀiíSL&S-àEJÜÚÜÍi
REVESTIMENTO ÕftÍMlCO ESMAITADQ
lOXlCCM PAftA PAREDE. APUCADO COM
AR0AMA5SA INDUSTRIALIZADA AC>ii F

70.4476a.0CSEINfRA

TIMON

fiEjjJhlADC
FORíS) EM RÍGUA5 DE PVC. FRISADO, PARA
AMBIENTES RESIDENCIAIS, INaUSlVf
ESTRUTURA UNIDIREGONAl DE FIXAÇAO

S2SS7,4«61.93691«SINAPI COMP

(MAR/20241

13.93

1.1,54

1L582.72FORRO EM PLACAS OE etSSO. PARA AM0IENTE5
awgflcms AP ft&/?P3â PS

192.0CSINAPI tOMF

/2024t
1.1.8.1

LLS.C

EXECUÇÁO 0€ PASSEIO (CALÇADA) OU PIScTÕt
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

toco, fBITO EM OBRA, ACABAMENTO
cc

24.^L60968.107BÔ,16SINAPI COMP

(MAIV20241
1.1.9.1

REvânMÈNTO CERÂMICO PARA PISO COV S6.002.8fi

PIACAS TIPO ESMALTADA. DE DIMENSÕES 40X4CCP PRÓPRIALL9.3

PISD EM ORANIUTB. ESP. 8MM, ACABAMENTO

POLIDO. MODUIAÇÁO COM JUNTAS PLÁSTICAS
EM QUADROS OE LOOXLOOM (POUMESTO
MCrAN<?ACOl

37.146.24128.98105.0199HCCSEIHFRA

TIMO^
LL9.3

KÕ orOOTÃTIL INTERNO EM BORRACHA 101.790.36403.93
SEINFRA

tiMnh

VTNIlASSENTAMENTO COLA
LL9,4

■= A<^MrflMCPJTQl

INSTALAÇÕES DE COM BATE AINCtNPIO

gXXiHtOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA
DE ÁGUA PRESSÜRIZADA DE 10 L. UASSE A -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF.lC/2020.Pf

44.775.CC243.0315D.0CSINAPI COMF

(MAR/2024}
Í0190SLLiai

E*r>NTOR DE INCÉNOtO PORTÁTIL COM CARGA
06 PQ5 0£ 8 KG, CIASSE BC - FORNEdMÊNTO E
NSTALAÇAO. Af_10/2020,PE

39S.9T150.00SINAPI COMP

(WAR/Z0241
101910LL10.2

LUMINÁRIA DE EMERGENdA, CÕW 30
LÂMPADAS IfO 06 2 W. SEM REATOR •

18.1G5XC21.44600 OCSINAPI COMP
1.L10.3

otTcom

REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2"
ADAPTACOR STORZ 2 1/2*. MANGUEIRA DE
INCÊNDIO 20M. REDUÇAO 2 1/2* K 1 1/2" 6
ESGUICHO EM LATAO 11/2" - FORNECIMENTO í

21.743302.174.251.770.21SINAPI COMP

{MAR/2024;
1.1.10.4

m cosluhA,
OASSE MÉDIA. D« 65 |2 V2"). CONEXAC
ROSOUEADA. INSTALADO EM RfOC K

67.085.00154,17500.00SINAPI COMF

(MAR/2024)
Ll.lO.S

. .NiÜFÍTO DE MAWQUBIRA PÁRA COMBATI

INCÊNDIO EM FIBRA DÊ P0UE5TER PURA. COV

1,1/2", REVESTIDA INTERNAMENTê.
COMPRIMENTO DÊ ISM - FORNEOMENTO f
1N5T'i " inmv

9395,60494.7840232SINAPtCOMP

{MAR/2024;
1019151.1.10.6

8.976.CX29,92 i RSOHSE/SÊ

COMP

(Qiy?Q24!

PLACA DÊ INDICATIVA OE "EXTINTOR" EM PVC

DIM.; 20 X 20 CM

300.0C
1213B/0-C1.1.10,7

ICfiADLl?

PINTURASi.l.lLC

FUNDO SíLACOR ACRÍLICO. APLICAÇAO MANUAL
EM PAREDE. UMA «MÃO. AF.04/2022

6.966.0G
1.350.0027.caSINAPI COMP

{MAR/2024)
1.1.11.1

SnTURA LÁTEX acrílica PREM^UM. APUCAÇAC
MANUAL EM PAPECCS, DUAS DêMÃOS

24.016.5C
O50«SINAPl COMP

{MAR/2024)

PINfuRÍ dON^ UnTA ALQÜiÒlCA bí ÍUNDC
(TIPO ZARCÁO) APUCADA A ROLO OU PINCEL
bUW iu PthKÍWt 5 M11 ÁULA> LtALe l U ILJ

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMtó)
" ftiony;

atííi/s.ui
^4.USINAPf COMP

{MAR/2024)
llJU/í£

PINTURA COM TINTA ALQUfOlCA DE
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍdES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM
OBRA (POR DEMiOJ, AF.OI/2020

35.35LÍOS.Sa24.19SINAPI COMF

{MAR/2024)
1007461-L1L4

SQS 546.66

LLIZO
CORRIMÀO SIMPLES. DIÂMETRO EXTERNO = 18.461,2506.75111.3313S.00SINAPI COMP

fMAR/2&24I I/?- gMAgOGa>VAM?AQO.AP Q4/3Q19 PS1.1.12.1

PÁB.2de3



Timon
PLANILHA orçamentaria

cstadodomaranhAo

PRSFECTURA MUNICIPAi OE TIMON

SECB ETA RIA M ÜNICIPAL DE ORRAS E INFRASTUOTURA

ATA Oí REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA EEIBUTURA FÍSICA PARA ATENDIMÉNTO AS NORMAS Of ACÉSSISiUDADE E COMBATE A (NCÊNOIO
NAS ESCOLAS OA REOE M UN CIPAL DE TIMQN • MA,

LS. (MENSAL)>

DATA: MAIO DE 2024 DATA BASE: S1 NA PI_M A MAR/2024 \ SEINFRA_CE02fi | OftSE.SE F6V/2D24 LS. (HOftiSTA)* 112,69»

lOCAU TIMON-MA FREQ: 1 BP (D*F>a

QUANHDADE DE ESCOLAS; TIPO; NÃO DESONERADA 8Di«

FONTE CODKiO OSCRIMINAÇÂO UNO PROP. FREQ>1 WAtrr.
CUSTO

UNrrÁRio
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO PARCIAL
COM BOI

PREÇO

GLOBAL

SINAPICOMP

{MAR/2024)

GUAADA-CQRPO 0£ AÇO GALVANIZADO DE

lAOM. MONTANTES TUBULARES D£ 1.1/4'

ESPAÇADOS D€ 1.20M, TRAVESSA SUPERIOR D€

t.V2-, GRAOiL FORMADO POR TUBOS

HORiZONTAJS W r E VERDCAIS W 3/4-, P|*ADQ

COM CHUM&AOOR MECANICO. Af.04/2019„PS

2,80 RS S90,» RS 725,79 RS

S9NAPICOMP

(MAR/2024)

BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PA5U KD.

FIXADO NA PAREDE • FORNECIMENTO E

IN^TAIATAO AC

2,CO 2,00 RS 1.13U9 RS t45l.l0 RS 245.110,00

SINARI COMP

{MAR/2024)

BARRA OE APOIO RETA. EM ACO (NOX POUOO,

COMPRIMENTO BO CM, FIXADA NA PAREDE •

PORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF_01/202Q

4,00 4.00 200,00 RS 170.02 RS 454,50 RS 90.900/W

5INAP1 COMP

(MAR/2024J

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POUOO,

COMPRIMENTO 60CM, FIXADA HA PAREDE

PORNEOMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_01/2020

2CO,00 RS 334,32 RS 410,6S RS

CARGA MANUAL D€~ ENTULNO EM CAMIN^
BASCÜLANTE 6 M3

5EINFRA

TIMON
943 R$ RS 19,92 9.093,46

SINAPI COMP

(MAR/2024}

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCÜLANTE OE

6 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATt
3P>M<üNI0A0gtMmMLAF Q7/?0?Q

116,95 3,05 25.678,13

SEINFRA

TIMQN
UMPÊ2A GERAL E FiNAL DAOBRA

SUBTOTAt CUSTO (A) R$ tfl57.fl96.67

RS 424.I57,gJ

PREÇO NORMAL {A*B} RS 3.2alOS4.4S

SUBTOTAl CVSTOFORNEaMENTO (C) RS

BDI OlfERENOADO «1S,2B%ÍD) RS

PREÇO D/F£R£iV04PQ (C*Df

TOTAL GERAL DA ADEQUAÇÃO R$ 2.282.054,48

TOTAL SERAL DOS SERVIÇOS RS 2.2S2.CIS4,48

Imparta o presente ornamento o Valor de Fl$ 2.282.0S4,1S (dois milhSes, duzentos e oitenta e dois rnll e ciciQuenta e quatrc reats e quarenta e oto centavos)

LEGENDA |C01UN4 DE PflEÇOS UNITÁRIOS)

I I PREÇOS COM BOI NORMAl
PREÇOS COM BOI DIFERENCIADO

085*- OSPREÇOSFORAMCOLETADOSNASSESUWTESFONTESBEPREÇO: (SINAÍ>i_MA-MAVa)2R 1 5eiNfRA.CE • 02S | ORSE_SE-FEV/ai24 )

Tlmon-MA. maio de 2024.
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©
ENCARGOS SOCIAIS - NÃO DESONERADA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS £ INFRAESTRUTURA

OBRA;
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE
ACESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA.

DATA: MAIO DE 2024

LOCAL: TIMON-MA

COMPOSIÇÃO DE LEIS SOCIAIS NÃO DESONERADA

A. ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA % MENSAUSTA%

Al PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS) 20.00% 20,00%

A2 SERVIÇO SOCIAL DA INDÜSTRIA (SESI) 1,50% 1,50%

A3 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI) 1,00% 1,00%
A4 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA (INCRA) 0,20% 0,20%
A5 SERVIÇO DE APOIO A PESQUISA E MEDIA EMPRESA (SEBRAE) 0,60% 0,60%

A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2.50% 2.50%

A7 SEGURO CONTRA OS ACIDENTES DO TRABALHO (INSS) 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8.00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL A 36,80% 36,80%

B. ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A

BI REPOUSO SEMANAL 17,89% 0.00%

B2 FERIADOS 3,95% 0,00%

B3 AUXILIO-ENFERMIDADE 0,85% 0,64%
B4 13o. SALARIO 11,03% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,06% 0.04%

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVA 1,59% 0,00%

B8 AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 0,10% 0,08%

B9 FÉRIAS GOZADAS 12,18% 9.20%

BIO SAURIO MATERNIDADE 0.04% 0,03%

TOTAL B 48,43% 18,88%

C. ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE A

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,58% 3.46%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,73% 1,31%

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,41% 1,82%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,39% 0,29%

TOTAL C 9,22% 6,96%

D. TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS

Dl REINCIDÊNCIA DE ASOBRE B 17.82% 6,95%

D2
REINODÊNCIA DE A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO
0,41% 0,31%

TOTAL D 18,23% 7,26%

TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 112,68% 69,90%

Timon-MA, maio de 2024.
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^ TÍTiriòh
benefícios e despesas indiretas

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA;
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE E
COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOU\S DA REDE MUNICIPAL DETIMON - MA.

DATA: MAIO DE 2024

LOCAL: TIMON-MA

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. - NAO DESONERADA

COMPOSIÇÃO; %

BENEFÍCIOS;

LUCRO

SUB-TOTAL

7,30

7,30

DESPESAS INDIRETAS:

CUSTOS ADMINISTRATIVOS:

DESPESAS COM A ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

GARANTIAS E SEGUROS

RISCOS

SUB-TOTAL

CA

j,5q^
0,50

0,70

5,70

CUSTOS FINANCEIROS:

DESPESAS FINANCEIRM_
SUB-TOTAL

CF

1,10

1,10

IMPOSTOS: IT

ISS" SWH O

PIS

COFINS

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA RECEITA BRUTA (CPRB)-LEI 13.161/2015
SUfl-TOTAL

3,00

0,65

3,00

6.65

CÁLCULO

onde:

B = Lucro ou remuneração sobre os serviços

CA = Custos administrativos e despesas eventuais Impossíveis de serem

consideradas quando da elaboração dos orçamentos (licenças, alva

rãs, registros, cauçSes, seguros, etc.)

CF= Custos financeiros do capital utilizado pela empresa para realização dos serviços

IT s Despesas com impostos e taxas sobre os serviços contratados

/[("BDI = f-=—

JlOÜ

»-iüO

BDI = 22,83%

Alíquota do município sobre 60% do preço de venda, relativo a mio de obra e equipamentos.
Município de - (ISS: 5%)

Timon-MA, maio de 2024.
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - SEINFRA/TIMON
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA;
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FiSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE ACESSIBIUOADE E
COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA.

DATA: MAIO DE 2024

LOCAL; TIMON-MA TIPO: NÃO DESONERADA

DATA BASE: SINAPI.MA MAR/2024 | SEINFRA.CE 028 | ORSE_SE FEV/2024
LS. (MENSAL)» 69,90%

LS. (HORISTA)= 112,68%

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE UNID. COEF. CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL

S1.0 SERVIÇOS PREUMINARES

SEINFRATIMON S2.1
APICOAMENTO TOTAL DE REBOCO COM PONTEIRAS OU

TALHADEIRAS
S£fi.CG M2 1.0000 RS 3,38

MATTRIAL .

I I I 1 i 1 1

EQUIPAMENTO / SERVIÇO -

I I I 1 1 1 1 .

MÃO-OE-OBRA R$ 3,38

1 StNAPICOMP

IMAR/2G24I
3831S SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,1500 RS 22,54 R$ 3,38

' REFERÊNCIA 00 ITEM; ORSE/SE - 00042

APICOAMENTO TOTAL DE REOOCO COM PONTEIRAS/TALHADEIRAS

SEINFRATIMON S2.2
REMOÇÃO DE PINTURA (RASPAGEM E/OU UXAMENTO E/OU
ESCOVAÇÃO)

SER.CG M2 1,0000 R$ 9^01

MATERIAL -

I I I 1 1 1 1 -

EQUIPAMENTO /SERVIÇO .

I I I 1 1 1 1 -

MÃO-DE-OBRA R$ 9,01

■ 5INAPIC0MP

ÍMAR720241
SS316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,4000 RS 22,54 R$ 9.01

' REFERÊNCIA DO ITEM; ORSE/SE-0772S

REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO)

SEINFRATIMON S2.8
DEMOUÇÃO DE COBOGÓS, INCLUSIVE EMPILHAMENTO
LATERAL 00 ENTULHO

SER.CG M2 1,0000 RS 42,27

MATERIAL .

1 i 1 ! 1 1 1 .

EQUIPAMENTO/SERVIÇO -

I I I 1 1 1 1 .

MÃO-DE-OBRA RS 42.27

1 SINAPICOMP

<MAn/2024l
S6309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,3000 RS 28,21 R$ 8.46

>
SINAPICOMP

IMAR/20241
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,5000 RS 22,S4 RS 33.81

' REFERÊNCIA DO IT£M;SEINFRA/CE - C1047

DEMOLIÇÃO DE COBOGÓS

SEINFRATIMON S2.10
DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA INCLUSIVE
LASTRO DE CONCRETO

SER.CG M2 1,0000 RS 25,36

MATERIAL .

I I I 1 1 1 1 -

EQUIPAMENTO / SERVIÇO .

I I I 1 1 1 1

MÃO-DE-OBRA RS 25.35

' SINAPI COMP

(MAR/2024)
88309 PEDREIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O, H 0,1000 RS 28,21 RS 2,82

1 SINAPI COMP

(MAR/2024)
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,0000 RS 22,S4 RS 22,54

REFERÊNCIA DO ilí M: ORSE/SE - 08344
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - SEINFRA/TIMON
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE E
COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA.

DATA: MAIO DE 2024

LOCAL: TIMON-MA TIPO: NÃO DESONERADA

DATA BASE: SINAPLMA MAR/2024 j SEINFRA.CE 028 j ORSE_SE FEV/2024
L.S. ÍMENSAl)=

LS. (HORISTA)=

69,90%

112.66%

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE UNID. COEF. CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL

DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÍNCIA

SEINFRA TIMON S3.3
ATERRO MANUAL DE CAIXÃO DE EDIFICAÇÃO COM SOLO
ARGILO-ARENOSO E COMPAaACÃO MECANIZADA

SÊR.CG M3 1,0000 RS 77,76

MATERIAL RS 45.63

\ SÍNAPl IN5

fMARÇ>0241
6077

ARGIIA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTEI

MAT. M3 1,2500 RS 36,51 RS 4S,63

EQUIPAMENTO / SERVIÇO RS 17,28

•
SINAPl COMP

(MAR/2024)
91S33

COMPACTADOfi DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR

A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • CHP DIURNO. AF_0S/3015
SER.C6 CHP 0,2740 RS 3S,88 RS 9,83

\ SINAPl COMP

(MAR/2024)
91S34

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR

A6AS0LINA 4TEMP0S, P0TENCÍA4 CV • CHI DIURNO. AF_08/2015
SER.CG CHI 0,2540 RS 29,36 RS 7,45

MÃO-DE-OBRA RS 14.85

1 SINAPl COMP

IMAR/20241
SB316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPIEMENTARES M.O. H 0,6590 RS 22,54 RS 14,85

' REFERÊNCIA DO niM; SINAPI/PI - 94319

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO É COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF.05/2016

SEINFRA TIMON S4.2

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO DE 06

FUROS (09X14X19CM). ESPESSURA DE 14CM, ASSENTADO

COM ARQAMASSA TRAÇO 1:4 (QMENTO E AREIA)

SER.CG M3 1,0000 RS 853,49

MATERIAL RS 254,10

SINAPl INS

(MAR/2024)
7267

BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO, 6 FUROS NA HORIZONTAL OE 9 X 14 X 19 CM |LX AX C)
MAT. UN 330,0000 RS 0.77 RS 254,10

EQUIPAMENTO/SERVIÇO RS 148,27

1 SINAPl COMP

íMAR/2024)
87316

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECÂNICO COM BFTONFIRA400I.AF 08(2019

SER.CG M3 0,3000 RS 494.26 RS 148,27

MÃO-DE-OBRA RS 451.12

SINAPl COMP

[UAR/2024)
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPIEMENTARES M.O. H 9,2000 RS 28,21 RS 259,53

1
SINAPl COMP

IMAR/20241
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPIEMENTARES M.O. H 8,5000 RS 22.54 RS 191.59

REFERÊNCIA 00 ITEM:SEINFRA/CE - C4592

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIIOLO CERÂMICO FURADO C/ ARGAMASSACIMENTO E MEIA 1:4

SEINFRA TIMON $8.5
PORTA OE FERRO EM CHAPA DUPLA DE AÇO MSG 14

(E=2,OOMM), INaUStVE BATENTES E FERRAGENS
SER.CG M2 1,0000 RS 388,40

MATERIAL RS 289.74

1 SINAPl INS

IMAR/20J41
367

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (REDRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTEI

MAT. M3 0,0072 RS 91,17 RS o.es

1 SEINFRA/CE
INS 10281

10203 BATENTE OE FERRO MAT. M 2,5000 RS 25,17 RS 62,92

1 SINAPl INS

IMAR/20241
1106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS MAT. KG 0,4900 RS 1.13 RS 0,55

1
SINAPl INS

IMAR/20241
1379 CIMENTO PORTIAND COMPOSTO CP 11-32 MAT. KG 2.0300 RS 0.8S RS 1,72

1 SINAPIINS

(MAR/2024)
2420

DOBRAOlCA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2". E= 1,9 A 2 MM. SEM

ANEL, CROMAOO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS
MAT. UN 1,7800 RS 10.53 RS 1833
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SI
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - SEINFRA/TIMON

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÃS NORMAS DE ACESSIBIUDADE E
COMBATE A INCENDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA.

DATA: MAIO DE 2024

LOCAL: TIMON-MA TIPO: NÃO DESONERADA

DATA BASE: SINAPLMA MAR/2024 1 SEINFRA_CE 028 | ORSE.SE FEV/2024
LS. (MENSAL): 69,90%

LS. (HORISTA): 112,68%

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE UNID. COEF, CUSTO UNIT, CUSTO TOTAL

1
SINAPIINS

(MAR/2024)
3080

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX

(MAQUINA. TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MAÇANETA,

LINGUFTA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA

DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CItINDRO

MAT. a 0,S900 RS 72,45 RS 42,74

T SEINFRA/CE
INS (0281

11704 PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA N.14 MAT. M2 1,0000 RS 162,33 RS 162,33

EQUIPAMENTO /SERVIÇO .

I I I 1 1 1 1 -

MÃO-DE-OBRA RS 98,66

T StNAPI COMP

IMAR/20241
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.C. H 1,5000 RS 28,21 RS 42,31

1 SINAPI COMP

(MAR/2024)
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M,0. H 2,5000 RS 22,54 RS 56,35

' REFERÊNCIA DO ITEM: SEINFRA/CE • C1958

PORTA DE FERRO COMPAaA EM CHAPA, INCCUS. BATENTES E FERRAGENS

SEJNFRATIMON S9.1

REVESTIMENTO CERÂMICO ESMALTADO lOXlOCM PARA

PAREDE, APUCADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC

II E REJUNTADO

SER.Ce M2 1,0000 RS 70,44

MATERIAL RS 51,50

1 SINAPI INS

IMAR/2024)
343S7 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR MAT. KG 0,3800 RS 6,28 RS 2,38

SINAPI INS

(MAR/2024)
S36

REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU

IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2
MAT, M2 1,0500 RS 39,20 RS 41,16

t SINAPI INS

IMAR/20241
34353 ARGAMASSA COLANTE AC II MAT. XG 4,0000 RS 1,99 RS 7.96

EQUIPAMENTO / SERVIÇO -

I I I 1 1 1 1

MÃO-DE-OBRA RS 18,94

1 SINAPI COMP

(MAR/2C24)
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.D. H 0,4000 RS 28,21 RS 11,28

1 SINAPI COMP

(MAR/2024)
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,3400 RS 22,54 RS 7,66

' REFERÊNCIA DO ITEM; ORSE/SE - 113S9
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, ElIANE, UNHA GALERIA BRANCO MESH. PEI • 3, APLICADO COM ARGAMASSAINDUSTRIAUZADA AC-II, REJUEfTAOO,

EXCIU SIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO

SEINFRATIMON SlO.l

PtSO EM GRANtUTE. ESP. 8MM, ACABAMENTO POUOO,

MODULAÇÃO COM JUNTAS PLÁSTICAS EM QUADROS DE
1,00X1,00M (POÜMENTO MECANIZADO)

SER.CG M2 1,00(» RS 105,01

MATERIAL RS 27.61

•
SINAPI INS

(MAR/20241
4824

GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MÁRMORE/

GRANITO/ QUARTZO E CALCAfilO, PRETO, CINZA. PALHA OU

BRANCO

MAT. KG 19,2000 RS 0,88 RS 16,89

' SINAPI INS

(MAR/20241
1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 MAT. KG 10,8000 RS 0,85 RS 9,18

' SINAPI INS

IMAR/2024)
3671

JUNTA PlASnCA DE DILATACAO PARA PISOS, COR ONZA, 17 X 3

MM (Ain IRA X FSDFSSI IRAI
MAT. M 1,2000 RS 1,29 RS 1,S4

EQUIPAMENTO / SERVIÇO RS 2.48

SINAPI COMP

(MAR/2024)
95276

POLIDORA DE PISO (POLITRfZ), PESO DE lOOKG, DIÂMETRO 450
MM, MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP • CHP DIURNO. AF_0S/2023

SER.CG CHP 0,8000 RS 3,11 RS 2,48

MÃO-DE-OBRA RS 74,92

SINAPI COMP

IMAR/20241
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O, H 1,2000 RS 28,21 RS 33,6S
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS -SEINFRA/TIMON
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE E
COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA.

DATA: MAIO DE 2024

LOCAL: TIMON-MA TIPO: NÃO DESONERADA

DATA BASE: SINAPI.MA MAR/2024 | SEINFRA.CE 028 ] ORSE.SE fEV/2024
LS. (MENSAL)= 69,90%

LS. (HORISTA)= 112,68%

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE UNID. COEF. CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL

2 SINAPI COMP

(MAR/2024)
6S274 MARMORISTA/QRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M,0. H 0.5000 RS 28,07 RS 14,03

1 SINAPI COMP

(MAR/2024)
88S16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,2000 RS 22,S4 RS 27,04

REFERÍNOA DO rTEM; SEINFRA/CE - C22J4

REVESTIMENTOS DE PISOS C/GRANILITE

REFERÊNCIA DO ITEM; SEINFRA/CE - 01919
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO)

SEINFRA TIMON S10.3
PISO PODOTÃTIL INTERNO EM BORRACHA, ASSENTAMENTO

COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)
SER.CG M2 1,0000 RS 328,85

MATERIAL RS 301,08

1
SINAPI INS

IMAR/20241
38181

PISO TATIL ALERTA OU OIRECIONAl, DE BORRACHA, COLORIDO, 25
X 25 CM. F = 5 MM. PARA COLA

MAT. M2 1,1000 RS 2S8,0S RS 283,85

1 SINAPI INS

(MAR/2024)
4791 ADESIVO ACRÍLICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO MAT. KG 0,4000 RS 43,08 RS 17,23

EQUIPAMENTO/SERVIÇO -

í í 1 1 1 1 1 .

MÃO-DE-OBRA RS 27,77

1 SINAPI COMP

IMAR/2024)
8S2S6 AZULEJISTA OU LADRILHISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,5000 RS 28,07 RS 14,03

SINAPI COMP

(MAR/2024)
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,6100 RS 22,54 RS 13,74

' REFERÊNCIA DO ITEM: SEINFRA/CE • C4623

PISO PODOTATIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

SEINFRA TIMON S21.17
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULAOfTE

6M3
SER.CG M3 1,0000 RS 16,22

MATERIAL -

1 . 1 1 .... 1 1 1 1 .

EQUIPAMENTO/SERVIÇO -

I I I 1 1 1 1 .

MÃO-DE-OBRA RS 16,22

• SINAPI COMP

(MAR/2024)
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,7200 R5 22,54 RS 16,22

■ REFERÊNCIA DO ITEM; SEINFRA/CE - C0702

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE

SEINFRA TIMON $21.18 UMPEZA GERAL E FINAL DA OBRA SER.CG M2 1,0000 RS 3.45

MA^reRIAL RS 1.20

1 SINAPI INS

(MAR/2a241
3

ACIOO CLORÍDRICO / ÁCIDO MURIATICO, DILUIÇÃO 10% A 12%

PARA USO EM LIMPEZA
MAT. L 0,0050 R$ 16,70 RS 0,08

SINAPI INS

(MAR/jn?4)
38400 VASSOURA 40 CM COM CABO MAT. UN 0,0500 RS 22,57 RS 1,12

EQUIPAMENTO / SERVIÇO -

I I I 1 1 1 1 -

MÃO-DE-OBRA RS 2,25

1 SINAPI COMP

(MAR/2C24)
83316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,1000 RS 22,54 RS 2,25

• REFERÊNCIA DO FIEM: ORSE/SE - 02450
LIMPEZA GERAL
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lg.1
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - ADM LOCAL

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE E
COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA.

DATA: MAIO DE 2024

LOCAL: TIMON-MA TIPO: NÃO DESONERADA

DATA BASE: SINAPI.MA MAR/2024 | SEINFRA_CE 028 | ORSE_SE FEV/2024
LS. (MENSAL)» 69.90%

L.S. (HORISTA)» 112.68%

FOtgTE CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE UNIO. COEF. CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL

CP_ADM AD_001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA IMPLANTAÇÃO M.O. MÊS 1,0000 RS 5.370,35

MATFRIAi./SFRVirO -

I I I t 1 1 1 -

EOUlPAMENTO -

I I I 1 1 1 í -

MÃO-DE-OBRA RS 5.370,35

SINAPI COMP

IMAP/2024)
93565

ENGENHEinO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTAHES
M.O. MES 0,1000 RS 21.043,45 RS 2.104,34

SINAPi COMP

IMAR/2024)
93572

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
M.O. MES 0,5500 RS 5.938,21 RS 3.266.01

, Segundo acórdão TCU 2.622/2013 para Projelo Bisico: o valor da Administração Local deve variar de 1,98% a 10,68% do valor total da obras, pata construção de rodovias e
ferrovias.
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS • PRÓPRIAS
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS £ INFRAESTRUTURA

OBRA;
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE E COMBATE
A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA.

DATA; MAIO DE 2024

LOCAI: TIMON-MA TIPO: NÃO DESONERADA

DATA BASE: SINAPLMA MAR/2024 [ S£INFRA_CE 028 j ORSE_SE FEV/2024
L.S, (MENSAL)^

L.S- (HORISTA)^

69,90%

112,68%

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE UNID. COEF, CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL

CP_PRÓPRIA CP_1 LIMPEZA DE PISO EM ÃREA URBANIZADA SER.CG M2 1,0000 RS 1,69

MATERIAL/SERVIÇO -

t Irs

EOUlPAMENTO -

I I I 1 1 1 1 RS •

MÃO-DE-OBRA RS 1,69
SINAPI COMP

(MAR/2024)
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,0750 R$ 22,S4 RS 1.69

' REFERENClADOrTiM:SEINFRA/CE-C3447

UMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA

cp_pr6pria CP_2
DEMOUÇÃO DE PISO CIMENTADO INCLUSIVE LASTRO DE
CONCRETO

SER.CG M3 1,0000 R$ 32,96

MATERIAL/SERVIÇO -

1 1 1 1 1 RS - -

EQUIPAMENTO 1

I I I 1 1 1 IRS ■ 1 -
MÃO-DE-OBRA RS 32,96

1 SINAPI COMP

(MAR/2024>
68309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,1100 RS 28,21 RS 3,66

1
SINAPI COMP

(MAR/2024)
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,3000 RS 22,54 RS 29,30

' REFERiNCIA DO inM;5EINfRA/CE-01066

DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO

CP_PRÓPRIA CP_3 DEMOUÇÃO DE CONCRETO SIMPLES SER.CG M3 1,0000 RS 329,69

MATERIAL/SERVIÇO -

I I I 1 1 1 1 RS - -

EQUIPAMENTO -

I I I 1 1 1 IRS - -

MÃO-DE-OBRA RS 329.69

SINAPI COMP

(MAR/2024)
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,3000 RS 28,21 RS 36,67

\
SINAPI COMP

(MAR/2a24)
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 13/)000 RS 22,54 R$ 293,02

' REFERENCIA DO ITEM; SEINFRA/CE - CI049

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

CP_PRÔPRiA CP_5

CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA,

ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS
PI ANAR FM rOMPFNRAnn RFAINADO 17MM

SER.CG M3 1,0000 RS 2.553,34

MATFRIAI /SFBVirn RS 2.558,34

•
SINAPI COMP

(MAR/2024)
92423

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES,

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 UTTIIZAÇÕES.
AF 09/7(17(1

SER.CG M2 10,0000 RS 74,97 R$ 749,70

1
SINAPI COMP

(MAR/2024)
94964

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRrFA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA400LAF 06/7031

SER.CG M3 1,0000 RS 488,10 RS 488,10

•
SINAPI COMP

(MAR/2024)
103670

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS AF Q2/7072

SER.CG M3 1,0000 RS 306,14 RS 306,14
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - PRÓPRIAS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNIOPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÃS NORMAS DE ACESSIBILIDADE E COMBATE
A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA.

DATA; MAIO DE 2024

LOCAL: TIMON-MA TIPO: NÃO DESONERADA

DATA BASE: SINAPLMA MAR/2024 | SEINFRA.CE 028 | ORSE_SE FEV/2024
L.S. (MENSAL)= 69,90%

LS. (HOHISTA)= 112.68%

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE UNID. COEF. CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL

■
SINAPI COMP

(MAIV2024)
92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-BO DE 8,0 MM -

MONTAGEM AF nK/Jn?7

SER.CG KG 80,CXXX) RS 12,68 RS 1.014,40

EQUIPAMENTO .

I I I 1 1 1 IBS ■ -

mAo-oe-obra .

I I I 1 1 1 Irs - -

' REFERÊNCIA 00 ITEM; ORSE/SE-06457

CONCRETO ARMADO FCX=15MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GER AL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS)

CP_PRÓPRIA CP_6
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO

F.SMAITAOA DF DIMENSÕES40X40 CM
SER.CG M2 1,0000 RS 67,BS

MATERIAl /SFRVIfO RS 4947

>
SINAPI INS

(MAR/20241
1287

PISO EM CERÂMICA ESMALTADA EXTRA, COR USA, PEl MAIOR OU

IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 202S CM2
SER.CG M2 1,07DO RS 38,90 FlS 41,62

t
SINAPI INS

IMAR/2024t
1381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERÂMICAS SER.CG KG 6,141» RS 1,07 RS 6,56

1
SINAPI INS

IMAR/2024)
34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SER.CG KG 0,1900 RS 6,28 RS 1,19

EQUIPAMENTO
-

I I I 1 1 1 Irs - -

MÃO-DF-ORRA RS 18.48

SINAPI COMP

(MAR/20241
SS256 AZUtílISTA OU lADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMEHTARES H 0,4900 RS 28,07 RS 13,75

'
SINAPI COMP

(MAR/20241
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPIEMENTARES H 0,2200 RS 22,54 RS 4,73

' REFERÊNCIA DO rTEM;SINAPI/PI-87250

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 4SX<tS CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2ai4

Tlmon-MA, maio de 2024.
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SERVIÇOS RELEVANTES

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

OBRA;
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE E
COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA.

DATA: MAIO DE 2024

LOCAL: ZONAS URBANA E RURAL DE TIMON

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICO-FINANCEIRO DE OBRAS PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONALEM
PROCESSO LICITATÓRIO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FfSiCA PARA ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE
OBJETO: ACESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIMON - MA., NO

MUNICÍPIO DE

PREÇO GLOBAL:
Importa o Presente Orçamento o Valor de R$ 2.282.054,48 (dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil e

cinqüenta e quatro reais e quarenta e oito centavos)

ITENS RELEVANTES:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO
QUANT. {Registro

de Preços)

QUANT.

50% DO TOTAL

1.0
PISO PODOTÃTIL INTERNO EM BORRACHA, ASSENTAMENTO COM COLA VlNIl

(FORNECIMENTO £ ASSENTAMENTO)
M2 252.00 126,00

2.0 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO OE 1,10M, MONTANTES TUBULARES M 140,00 70,00

3.0 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA OE COMBATE É INCÊNDIO COM HIDRANTE UND 1,00 1,00

4.0 SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREDIAL UND 1,00 1,00

Timon-MA, maio de 2024.

Pág. Ide 1



PROC W

ESTADO DO MARANHÃO pLS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

R IRR rA

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2024

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
COMUNS DE ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÃS
NORMAS DE ACESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TIMON-MA.

ANO: 2024
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC

FLS.

RUBRICA,

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 800/2024 - SEMED

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o município dc Tinion - MA, por
sua Coordenação Geral dc Controle de Licitação, realizará licitação, na modalidade Pregão, na
fomia eletrônica com critério dc julgamento menor preço, nos lermos da Lei n" 14.133 dc 01 de
abril de 2021, aplicando-se, siibsidiariamente, a Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014, e
demais legislação aplicável a espécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e
anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica \v\\ u.nortaklcconnirasouhlicas.ciiin.hr, O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal dc compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED

DATA E HORA DE INICIO

DAS PROPOSTAS:
23H59MIN DO DIA 14/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE

PARAIMPUGNAÇÃO:
08H00MIN DO DIA 26/06/2024 (MORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
08HO0MIN DO DIA 02/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:
lOHOOMIN DO DIA 02/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.Doriakleciminrasnublicas.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

LI. O objeto da presente licitação é Registro de Preço para futura CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ADEQUAÇÃO DA
ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÁS NORMAS DE ACESSIBILIDADE E
COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

TIMON-MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida cm ITEM, conforme tabela constante do Tcnno de
Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM. observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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PROC
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON oiinoirí
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

- PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O iicitantc responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identillque Incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Confonne PARECER n" 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n" 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa íTsica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n" 8.538. de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ílsica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a cia necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, linanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contralante ou com agente público que
desempenhe função na licilação ou atue na fiscalização ou na gestão do contraio, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rela, colateral ou por afinidade, ate o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licilante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP. atuando nessa condição:
3.6.10. Não poderá participar, direta ou Indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contralante. devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.
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ESTADO DO MARANHÃO ^ls
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

RlIRRlOA

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § P do art. 9° da Lei if 14.133, de
2021,

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.6.11.1. Justifica-sc: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em beneficio da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N° 2831/2012 - TCU - Plenário informa: A jurisprudência deste Tribunal
já SC firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
e.\ercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a paiTicioacão de
consórcio seia recomendada sempre que o obicto seia considerado de alta comnlcxidadc ou

vulto, tal alternativa também não c obrigatória. Devem ser consideradas as

circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo de possíveis iicitantes. Somente nessa [iipótc.se, fica o
administrador obrigado a antorixar a participação de consórcio de empresas no
certame, com o intuito preeípuo de ampliar a competitividade c proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2. A Lei N° 14.133/2021 em seu artigo 6", XXII, define serviço de grande vulto
como 'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000.00 (duzentos milliões de reais)'.
O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3. A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6^ XIV, deiine 'serviço especial, ou
complexo aqueles que. por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,
uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4. A Lei n'^ 14.133/2021 em seu artigo 6°. XIIL define 'bens e serviços comuns:

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado". O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.5. Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de pailicipanles e assim a
concorrência do certame.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licilanle que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicilo ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do íicitantc.
3.8. A crilério da Administração c exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou dc gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do (Inanciamenlo ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'^ 14.133/2021.
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

3.12. A vedação de que irala o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe dc apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica,

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

4.1. Na presente licitação, a fase de liabilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances c dc julgamento.

4.2. Os licilanies encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o respectivo descritivo do objeto, preço ou o percentual de desconto, juntamente com a
documentação de habilitação, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos no sistema. No cadaslramento da proposta inicial, o Meliante declarará,
em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a inlegralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais.
nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo c que cumpre plenamente os requisitos dc habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.2.2. Não emprega menor dc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°. XXXlll, da Constituição;
4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do arl. 1" c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.2.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licltaiório, ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorrências posteriores.
4.2.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133. de
2021.

4.2.7. O fornecedor enquadrado como microemprcsa, empresa dc pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006. estando apto a
usufníir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obseivado o disposto nos

§§ 1° ao 3° do art. 4°. da Lein." 14.133. de 2021.
4.2.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a a.ssiiiaiação do campo "não'" impedirá o pro.sseguimento no certame, para aquele
item;

4.2.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno poite. a assinalaçâo do campo "não'" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006,
mesmo que microemprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.2.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU. a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP. quando a licitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabililação da
declarante.
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4.3. Caso as Declarações a que se referem o item 4.2 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitanle às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimenttis de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramcnto da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.9.1. Valor superiora lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto,
4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita c permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.11. Caberá ao licitante interessado cm participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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S.2.1. O licilanlc NÃO poderá oferecer proposta com qiianlitalivo inferior ao
previsto neste edital.

5.3. Mos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não llie assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze mese.s.
5.6. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microemprcsa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, cm quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.10. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11.0 dcscuniprimenlo das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União c, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamenteem sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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6.7. O iicilanie somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores oii percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (Dez centavos).

6.9. O licilante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.
6.10. O procedimentoseguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitanies apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta. ,se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitanie poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantcs que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantcs apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1.Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13.
poderão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.
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6.13.2. A eiapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subilem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de ciassiílcação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa abeiia, para a definição das demais
colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subilem supra, os licitantcs serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subilens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licilantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123.
de 2006.

6.20.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa c
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

Pregão Eletrônico n? 012/2024 - Página 9 j 41



PROC N'

ESTADO DO MARANHÃO ris ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

K UdKIv^ ,

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

6.20.4. No caso de equivalência dos valores aprescniados pelas microempresas e empresas de
pequeno porle que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
Finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. Disputa Final, hipótese em que os licitantcs empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classiFicação;
6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs. para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confonne
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras;
6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado dojulgamenio.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de íicondicionamenlo, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desciassillcado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação ejulgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

7.1. O Agente de Contratação/Prcgoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final rcadequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no
prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos

Pregão Eletrônico n® 012/2024 - Página 10 | 41



-.li'-

PROC N',

ESTADO DO MARANHÃO pLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON -CGCL

RUBRICA.

complemeniares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos nesle Edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente de Conlratação/Pregociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no cbat pelo licitante, antes de lindo o prazo.
7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação oti intcrposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos lermos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a iiltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, mlmero da conta e agência do licitante vencedor, para tlns
de pagamento.
7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca. tipo. fabricante e procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser finne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, som conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desciassiricação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complemcntares estarão disponíveis na Internet, após a homologação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE

JULGAMENTO.

8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Coniratação/Pregoeiro verificará sc faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 4.3.7 de.ste edital.
8.2. O Agente de Contratação/Pregociro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
8.3.3. Apresentar preços inexequfveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.3.4. Não tiverem sua exequibiíidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiílcaçõcs do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisiianle do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n" 1.211/2021 do TCU se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de
ferimento da isononiia do processo.

8.6. Da Cxcquibilidade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por

preços inexcquiveis, se faz necessário estabelecer critérios para a ellcicncia do certame c a sua
execução.

8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta c cinco por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a cxeqtiibilidade deverá ser
comprovada pela iicitantc.

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada após
diligencia do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e,
8.6.2.1.2. Inexislirein custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6.2.2. Serão consideradas inc.\equíveis as propostas ctijos valores forem inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exeqtiibilidade da proposta no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas, e será
comprovada através de documentos, tais como:

8.6.3.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de lucro,
impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem
como o detalhamento dc iodos os custos diretos c indiretos da empresa com base em seu

regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e;
8.6.3.2. Documentos fiscais ou instmmcnlos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à
data da abertura da licitação.

8.6.3.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha elementos
capazes dc propiciar a avaliação da cxequibilidadc da proposta ou que existe custos de
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais documentos seja
considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.6.4. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.
8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto cm seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha dc Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
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dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (f.S), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a dcsclassiilcaçào da
proposta, A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.6.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.7.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.7.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
8.6.7.4. Para exceção do item acima, considcra-sc cn'o no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, confonne disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença .será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licilantcs.

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.11. Se a{s) amo.stra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(ein) aceita(s). o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-sc-á com a verificação da{s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Prcgociro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13. O Agente dc contratação/Pregociro poderá encaminhar, por melo do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melbor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.14. Também nas hipóteses em que o Agente de conlralação/Pregoeiro não aceitar a proposta
c passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melbor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
lícitantes.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro pas.sar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-sc a disciplina antes estabelecida, se for o caso,
8.17. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
110 "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
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8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contrataçào/Pregoeiro
verificará a habilitação do licitante. observado o disposto neste Edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos previstos neste Edital, Projeto Básico/Termo de Referência, são necessários
e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
e.KÍgidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

9.2. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
9.2.1. O Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14,
111 da Lei n° 14.133/2021, quanto à c.xistência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

9.2.1.1. SICAF;

9.2.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Gcral da União fhtins:/. \v\vw.noriaUransnaiencia.eov.br/snncoes/ceis); c

9.2.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (lniDs:/-'\vu'\\'.oorialtransoarcncia.L'ov.bi-'sancocs.'cncp).

9.2.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa. mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
í\v\v\\ .cni.ius.hr imonUTÍdaclc adni;consultar icciucriclo.nhn). {Acórdão TCU Plenário n°

1793/2011) e ou e/ou consulta consolidada de pessoa Jurídica das Certidões APF no site
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
9.2.1.5. Lista de Inidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
httr)s:-./conias.lcii.üov.br/ords/l'.'ii=l66Ü:3:t).

9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.2.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação cm geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de paiticipação.
9.2.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz
jus ao benefício.

9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.3.1. Em se tratando de microemprcendedor individual - MEL Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio

9.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento coinprobatório de seus
administradores;

9.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência:
9.3.4. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;
9.3.5. Decreto de autorização, cm se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
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9.3.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.3.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
011 particular (desde que reconhecido fiiTna), da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua intcrposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao eeilamc, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.3.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME ou EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.4.2. Prova de regularidade dscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à I3ívida Ativa dalJniào (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):
9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos lermos do Titulo Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-Lei n" 5.452. de 1" de maio de
1943;

9.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.4.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
9.4.8. Caso o licitante seja con.siderado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
lieitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.4.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n° 14.133. de 2021, art. 69, caput. inciso 11), expedida pelo distribuidor da
sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias. ou que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria Certidão;

9.5.1.1. Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69. caput, inciso II,
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.
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9.5.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigiveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oliciais quando encerrado liá mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.5.2.1. Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.5.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade;

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.5.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.5.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.
9.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65, §1°).

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CRPA (Conselho Regional de Liigenharia e
Agronomia) c/ou CAU (Conselho dc Arquitetura e Urbanismo), conrorme as áreas de atuação previstas
no Projeto Básico, em plena validade;
9.6.2 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação dc um ou mais atestados de capacidade
técnica, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome
do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características,
quantidades c prazos com o objeto da presente licitação, que comprovem que a licitante tenha executado
os serviços requeridos para execução do objeto, com as parcelas de maior relevância detalhadas em
serviços e quantidades, no fistudo Técnico Preliminar.
9.6.3 Definem-se como serviços similares: serviços com métodos construtivos afins aos especificados
acima.
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9.6.4 Detlnem-se como serviços de porte e complexidade similares àquelas que apresentam grandezas e
caracieristicas técnicas semelliantcs às descritas no ANEXO PARCELAS DE RELEVÂNCIA, pane
integrante deste Edital;

9.6.5 Dcverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) cenidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque,
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s)
responsável(is) lécnicos(s), seu(s) titiiio(s) profissional(is) e número{s) de registro(s) no CREA; descrição
técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução.
9.6.6 Comprovação da capacitação técnico-profissional. mediante apresentação de Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) tccnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da
obra. que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI, o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT. relativo à execução dos serviços que
compõem o presente projeto, objeto licitado, com as parcelas de maior relevância detalhadas em serviços
e quantidades, no Estudo Técnico Preliminar.

9.6.7 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elcncados deverão pertencer ao
quadro pennanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como
tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social: e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. ou com
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta
licitação.

9.6.8 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atuai da contratante e local em que foram executadas as obras c serviços de engenharia.

9.6.9 Declaração fortria! de que disporá, por ocasião da futura coniraiação, das instalações, bern
como apareihamenlo e pessoa! técnico considerados essenciais para a execução contratual;
9.6.10 Declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes
à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato c que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

9.6.11 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
9.6.12 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos da Lei n° 14.133/21. por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

9.6.13 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engcnhaiáa ou de
técnica industrial.

9.6.14 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado
pelo servidor responsável.

9.6.15 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante;

9.6.16 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos
cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. nos termos da Lei 9.854, 1999.
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9.6.17 A declaração do vencedor aconlecerá no momento imediatamente posterior à fase de
íiabilitação.

9.6.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microemprcsa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade tlseal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante. mediante apresentação de justificativa.

9.6.19 A não-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licltantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de
elassillcação, seguir-se outra microemprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

9.6.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.6.21 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.6.22 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do einpate ficio,
previsto nos ailigos 44 e 45 da LC n" 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.6.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS

10.1. A intcrposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaçâo de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14.133, de 2Ü21.

10.2. Encerrada a fase de disputa dc lances no sistema eletrônico, momento em que os
arrematantes se tronam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as
PROPOSTAS, e ficará 10 (dez) minutos com o campo "recursos" em aberto, para que os

licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará 10 (dez) minutos com o campo "Manifestação de Recursos" em aberto,
momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intlmaçâo ou de lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitaçâo do licitante;

10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào:
10.5.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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10.5.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabiiitação:

10.5.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n" 14.133,
dc 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recur.so e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio
eletrônico www.iioriaklecomnrasnuhliciis.coin.hr.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na l.ei n° 14.133. de 2021.
11.2. Ò prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) itcm(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizadodurante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ala de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cada.stro dc reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
12.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e
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12.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licilantes ou fornecedores
registrados na ata. contbriiie art. 18. III, do Decreto n° 11.462/2023.
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitame mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os liciianies ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicalário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original-
12.3. A babilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva será efetuada quando
houver necessidadedc contrataçãodos licilantes remanescentes,nas seguintes hipóteses:
12.3.1. Quando o liciianic vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital: ou
12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro dc preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos cm igual prazo c nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licilante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando enceirada a etapa competitiva:
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as e.specificações do edital;

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;
13.1.3.1. Recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ala de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.
13.1.5. Fraudar a licitação.

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza, cm especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a fru.strar os objetivos da licitação

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12,846, de 2013.
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13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjiidicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminai:
13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolbida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 c 13.1.8. a multa será
de 20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa,

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos Itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos (tens 13.1.1, 13.1.2 c
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5^ da Lei n°
14.133/2021.

13.9. A recusa injustiilcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instmmenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta cm favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licilante ou o
adjudicatário para, no priizo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inlimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido dc reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenhadecisão tlnal da autoridadecompetente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é pane legítima para impugnar este Üdital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133, dc 2021. devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnaçào ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sitio
www.poitaldccomij tasDtiblicas.com.b r sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido dc esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUvSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
wnn.nofliiklccoinniasnuhlicas.coin.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro

endereço, não será recebido nem conhecido.
14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
14.5. A petição de irnpugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conformeo caso. de estatuto ou contraio social e suas posterioresalterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.8. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ala da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, peio Agente de Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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15.5. As normas discíplinadoras da licilação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a (Inalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitanies assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será. em neniium caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e inctuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.8. O dcsatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia
e do Interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.tjortaldecomni iisDiiblicns.coin.hr.

15.11. INTEGIiAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS ITNS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXOI-TERMO DE REFERÊNCIA;
15.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXOI-ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

15.11.2. ANEXO II-MINUTA TERMO DE CONTRATO;

15.11.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon/MA, 10 de junho de 2Ü24

Zorbba Baepcndi dn Rocha Igreja
Coordenador Geral da CGCL

Portaria n" 0471/2023 -GP
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RUBRICA.

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BÁSICO

(CÓPIA EM ANEXO)

Pregão Eletrônico ns 012/2024 - Página 24 j 41



$
%

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC. H-'.

FLS.

RUBRICA.

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

TERMO DE CONTRATO N"

/2024 CELEBRADO ENTRE O

município DE TIMON-MA, POR

INTERMÉDIO DO (A)
E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA. por iniermédio do(a) (órgão contratanle)
pessoa jurídica de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número sediado na

(endereço) neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de ,
o(a) senlior(a) nomcado(a) pela Portaria n° de / / publicada no
Diário Oficial do Município, em / / doravante denominada CONTRATANTE, e a
iicitante , inscrita no CNPJ sob o número com sede na

neste ato representada por (nome e íúnção do contratado)
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 2024. oriundo do Processo Administrativo n° /2024. nos termos da Lei

n" 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.0. O objeio do presente inslrumenlo é o Registro de Preço
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Objeto da contratação:

., conforme condições.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

02

03

VALOR TOTAL DO CONTRATO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual na fomia do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.
2.2. O prazo de vigência será aulomaticamcnle prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providenciascabíveisno caso de culpa do contratado, previstas neste insliumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução conlraiuai será de Empreitada Inlegral, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. VI
5.1. O valor total da contratação é de RS ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.4. No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e
Benellcios e Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e
mão-de- obra: serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e.
vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, eqtiipamentos
ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água. energia elétrica e
telecomunicações: seguros, legal ou contratualmente exigidos: encargos sociais e trabalhistas;
tributos federais, estaduais c municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si;
multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos: alojamentos e alimentação;
vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança: depreciações e
amortizações: despesas administrativas e de escritório: acompanhamento topográfico da obra;
testes laboratoriais ou outros exigiveis por norma técnica, entre outros.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. VcVI;

6.1. Os pagamentos ao contratado .serão efetuados, em moeda corrente nacional, no prazo
máximo de ate 05 (cinco) dias iiteis do mês subsequente ao fornecimento, ou em outro prazo
interior que poderá ser ajustado com o contratante.
6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n° ,
Agência . do Banco .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e
XIV).

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e .seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.5. Noiillcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos oii incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às
suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato c no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimcnto de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros cm decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO lart. 92. XIV. XVI e
XVIII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor fl.ci n" 8.078. dc 19901:

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (uri. 137. H) e prestar todo esclarecimento ou infomiação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais sc verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Códiuo dc Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. dc I99(n. bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ~ CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contraio;
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica 011 que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros-

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista era
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação faii. 116):
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo lixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art,

I 16. naráuralb único):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos aiTolados
no art. 124. 11. d. da Lei iT' 14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de acosto de 2018 (LGPD). quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação. Independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. F: vedado o compartilhamento coin terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação Urinados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. Fi dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os dcvcres, requisitos c
responsabilidades decomentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir dc suboperadores c subconiratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justiflcadamenie, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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10.10. Bancos de dados fonnados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a annazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual raslreável de tratamentos realizados (I.GPD. art. 37). com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
lO.lO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos cm formato interoperável. a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xlli

11.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que;
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documeniação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de Tde agosto dc 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa â inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ;^2'\ da Lei n'' 14.133. de 2021):
ii) Impedimento de licitar c contratar, quando praticada.s as condutas descritas nas alíneas
"b". "c" e "d" do subilem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. 4". da Lei n" 14.133. de 2021);
iii) Declaração dc inidoncidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitcm acima deste Contraio, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave fart. 156. ^5". da Lei n"
14.l33.dc 20211.

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso 1 do arl. 137 da Lei n. 14.133. dc 2(121.

(2) Compensatória, para as infraçõe.s descritas nas alíneas "e" a '•[!" do subitem 12.1. de 1% a
2% do valor do Contrato.
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(3) Compensatória, para a inexeciição total do contrato prevista na alínea '"c" do subitem 12.1,
de 10% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d'" do stibitein 12,1. a multa será de 2% a
10% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a
obrigaçíàü de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. i?9°. da Lei n" 14.133.
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa íart. 156. ^T. da Lei n" 14.133. de 2021).

I2.4.I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias iiteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)
12.5. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente (art. 156. t?8°. da Lei n°
14.133.de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quiuze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades dc impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. l?l". da Lei n° 14.133. de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na l.ei n" 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846. de 2QI3. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definido na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções
aplicadas à pes.soa Jurídica .serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pcs.soa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, cm todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise Jurídica previa (art. 160. da Lei n°
I4.133.de 20211.

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (iteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins dc publicidade no Cadastro Nacional de Lmprcsas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNCP). instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 20211

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
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12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa S1:GI:S/M1£ n" 26. de 12 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL lart. 92.
XIXI

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocoiTa antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ílcará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readcquação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora. sendo-llie aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3. Indenizações e multas.
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente piiblico que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por allnidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.° 14.133,
de 2021),

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA art. 92.
VIIII

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho;
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. IIH
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. siibsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8,078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. IZventuais alterações contratuais rcger-se-ào pela disciplina dos arls. 124 e semiintes da
l.ei n°14.133.de2Q2l.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (arl. 132 da Lei n" 14.133. de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente in.strumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133. de 2021. no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao arl. 91. capiil. da Lei n° 14.133, de 2021, e no
Diário Oficial do Município.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO fart. 92.

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92. M". da Lei n° 14.133/21.

Timon. [dia] de [mês] de [ano].

Representante legai do CONTRA'!"ANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 -

2-
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PROC H\

FLS

RUBRICA.

ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ^/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 800/2024 - SEMED

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2024

O Município de Timon - MA. por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do
Município de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça
São José, s/n", Bairro: Centro, na cidade de Timon - MA, inscrito (a) no CNPJ sob o n°
06.115.307/0001-14, neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr." Zorbba Bacpendi
da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria n° 0471, de 01/08/2023. publicada no Diário
Oficial do Município, em 03/08/2023, e a Empresa inscrita no CNPJ sob o niimero

com sede na neste ato representada por (nome e
função do contratado) confomie atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada aos autos, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica N" /2024, processo administrativo N"

/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por cia alcançada e nas quanlidades coladas, alendcndo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n° 11.462. de 31 de março de 2023. e em conformidade
com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para visando aquisições futuras
e parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante
desta Ata. assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada para o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não. conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus. de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objcio, a quantidade, forneccdor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor - . .'i,i, . . |'S. 'h:.

ITENS
ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

02

VALOR TOTAL:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada. ílcando estipulado como parâmetro máxiiito o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° /2024. será solicitada
diretamenteà detentorada Ata de Registro de Preços, Rmpresa sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus. de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e
subitensno anexo 1 e ainda indicaçõesconstantesdas relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
inicressado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes. que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a espccilicação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens c demais
despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e

quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisíatória prestação do
fornecimento objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas
unidades requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a Hrmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ílcando-íhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao benetlciário do registro preferencia em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração c Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ala de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto Pcderal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata dc registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantcs remanescentes, na ordem de
classiricação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, cm assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ala de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,após cumpridosos requisitosde publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio dc .solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n"
11.462/2023).

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Ait. 84 da Lei n"
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano piurianual. quando
ultrapassar 01 (um) exercício llnanceiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instriimemo contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021,

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.
3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços;

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjiidieatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitantc oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

foraccedores que:
3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário. observada a classificação da licitação: e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitantc vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo c nas
condições estabelecidos no edital: e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitantc ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP c
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
cla.ssificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata dc registro de preços, no prazo e
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nas condições estabelecidos no editai de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez. por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente juslincada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8. e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1. aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicalário; ou
3.13.2. Adjudicar e fimiar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificalória. quando frustrada a

negociação de melhor condição.
3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado cm colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de 'fimon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Piiblica Municipal direta, autárquica e lundacional. fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta c indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.
4.3. Órgão participante c órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administraçãoe Gestão de Pessoas do Municípiode Timon, e integra a ala de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável
pelo gerenciamento do SRP. contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/conlraiar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
e prazo de fornecimento c referencia da ata que pretende aderir. .Fm seqüência será
emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
equivalente (ordem de fomccimcnto/nota de empenho) confomie a Lei, junto ao
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.
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4.4.1.2. Na Ordem de 1'ornecimento ou documento equivalente deverá está
declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a
Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento;

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminliamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OF, ou cm outro prazo, confonne consta da OF, mediante
comprovação ou atesto da entrega/fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Piiblica municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23, observados
os seguintes requisitos:

S.Ll. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço ptiblico;
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021: c
5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gercnciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gercnciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anterionncme assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões á ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eveiiliiais penalidades decorreiiles do
descumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compele ainda comprovar a vaniajosidadc da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias.
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não pailicipante.
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5.6.2. O Órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão <à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, obser\-ado os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) íbrnceedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Ibrnecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licilantc fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato,
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a cspccie.
6.7. A mera fiutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNIXEDOR SERÁ CANGELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços:
6.8.2. Não retirar a nota dc empenho ou inslrumenlo equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito lorne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgào(s) parlicipante(s).
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6.8.S. Não assinar a ata. não cumprir com pra/.os determinados, atrasar o íomccimento,
aair com desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formai.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório c a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS - poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente dc caso forluito ou torça maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descLimprimento da Ata dc Registro de Preços, inclusive dc sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reseiva, cm
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata. nos lermos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses cm que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8. dada a necessidade de instauração dc procedimento para canceiamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitantc e o fornecedor
beneílciário da ata de registro dc preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório. e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades c demais
condições do ajuste, encontram-se deílnidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
dc Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias c desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133/21, concomitante ao Decreto
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
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9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos confonnc definido
na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solueionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Tinion, obsei-vadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n° 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem eotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor cio certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), de de 2024

Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° HO

Representante legal do órgão gerenciador
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PROC H»,

FLS

RUBRICA.

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024

TERMO DE ASSINATURA

A inscrila do CNPJ sob o n° Inscrição IZstadiiaí;
com sede contatos: (xx) xxxxx e-mail: x.\xxx\xxx\xx. por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve e cotieorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° referente ao
Pregão Eletrônico n° - Processo Administrativo do Município de TIMON -
MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição de adjiidieatária c por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde.

Marca /

Modelo

Fabricante

Valor

Unitário

Valor

Total

assumindo as condições previstas na presente ala de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante(s) legal{is) do(s) fomecedorfs) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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V

AVISO DE LICITACAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2024 - CGCL

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação- SEMED, por meio da

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
COMUNS DE ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDIMENTO ÁS
NORMAS DE ACESSIBILIDADE E COMBATE A INCÊNDIO NAS ESCOLAS DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TIMON-MA.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 23h59min do dia 14/06/2024

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: OShOOmin do dia 02/07/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: lOhOOmin do dia

02/07/2024.

LOCAL: www.portaIdecornprasDufaIicas.com.br. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para
todas as referências de tempo (horário e min) será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia no sitio
\s \vw.inniaklecomnrasiuifalicas.coin.hr. Informações: Coordenação Geral de Controle de

Licitações do Município de Timon - MA, e-mail: licitacao@timon.ma.gov.br.

Timon/MA, 12 de junho de 2024

ck (Icouxikc
Laura de Carvalho Silva

Pregoeira do Município de Timon/MA
PORTARIA N" 088/2023-GP

Praça São José, s/n. Centro, Timon/MA j CEP.- 65.636-160 1 CNPJ: 06.115.307/0001-14
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Estreito conquista prêmio Nacional
do Sebrae, ocupando o 1- lugar das
Salas do Empreendedor do Brasil
A <lf Iv^iOiK) vriitcu ii utopn
N,n ioníil ilii XII Ediçãü Jo Ptcinin Sebinp
PícÍÃ'ilurd Einprccnüedorj, a coiiClui$tA é
de relevaiicb Nacional Superando imis üe
5.CKIU munii^jilos.
Estreito venceu in caiegocia Sala do
Empreeudtxloi, a prenilaçlü aconieceu
nesu ifíça-leira (11). na capital íedirol,
Ikasilla, com a prescitt^o de políticos,
autoridades eum grande público.
O Prêmio Sebrae PiePeiiura Emptcciuledottí
é urr programa dc 1 pconliccimcruo aos
prerei(o:sc administvadorcs regionais
que imphnoiain ppojcios Cüin
resuIçados comprovados com íoco na
desenvolvimento dos pequer^us iiegócirK dn
tnurncípío.
EsCreito )â ilnha levado itès prêmios na
etapa Estadual, acabou se dassi/lcado para
pamcipar da eiapa Nacional e batna uma
gta ode expectativa, a fina i, por u rn lado
cidades que po<iSuem recursos rmanceiros
cm patamdr maior que Estreito estavam
na disputa, mesmo assim todos estavam
ansJusus paro saber o restiitadu,
O (Jrcfeitu de Estreito, Lèu Cunha,
tmuciunitdu e eiiíútlco, disseque esse é
mais um grande picnuu da sua gestão,
principalmente porque a cidade de Estreito
cresceu nus illdmus anos, atestando u bcb
trabalho que vem sendo desenvuUldu cnrn
o planti de desburocrailucau e agilidade
ous empreendedores no inumciplu.
Lén Ctmlia desiacuu ({uc as prcfeitutus sèu
IntponúUius pjra o crescimenro do pais e
respaiisiveis pelo fomentt) à «tconuniia.
ponamo. açneiqiu' facilitam ü vntia dos
etiipreenJedoiesaletarit üiretametne a vida
de Iodos direta e indiretamente.

"E um iciuimt^ntiJ único dc muito orgullru
e rcs uliadu d e u ni á i ituo i r^ba I hu, i ss o é a
prova de que luduesíurço feito ao tongo

iniiilia gcsiài^ valeu a pena. O prénno
tí um recoii1ieclrneniQ do trabalho dc uina

equipe, nüo foi apenas o preíeiio que foi
rCSponsdvel. existem muitos cnlaboraiiniT.c,
secretários c equipe tcrnica que powuem

Sranifc mérito, fico fclis de ver Esireiioisputando o premiu com capitais, cidades
qucpussuem uma esi/uiura muito maior
que nussa cidade e mesmo as^im íomr>c
reconhecidos como o< melhores, mcn

scmtimento é de felicidade e graiidáu.
Nossa cestâo sempiu foi convproineiida
com u desenvulvimeiito eapoiu as políticas
públicas de Incentivo aos çnipreçndedoies.
Nós podemos direi que tuímos a Sala du

rmo'. DivuLo*c,to

i

Enipreendcrior de um espai^o minúscuici e
1 ovam os para u^n p rcüio niodcni o q u e reú n c
nrg.los e secretarias irahalliando juntos, o
empreendodur entin com um.i demanda a
:u>r resolvida c sai rom tudo rcgulari7ado.
Vencemos e temos orgulho de dizer que
suínos icíerêiuid Naciuniil nvSff granOo
universo que levu impurtantes avarujos
para ü economia local e cresclnieiuo du>
empreendedores", disse Léo Cunha,
ü Prêmio Schrae Preleito Empreendedor
pienuau us admiiMsirHduces nns
categorias Desbuiocraitroçâo, Sala du
Empreendedor, Comprut Goveiiijnicnrji.s,
Empieendcduiismo na Fscola, Mji1<t'jing
Temtoridl e Setores Economicus, Inovtiçào

c Sustrn',^bilidnite, G<)vernHiit,a Regitjn.ii
e Cot>per.rçÔo Imerniunir ipal e Cithifp
Enipicciuícdorii,
A piemiaçào deciaca qntures que lentum
i ni plant ido pro) ci os crm i esu I ia iJus
comprovadi» de estimulo ao surginwtoe
ao desenvolvimento de pequenos negócios
e j moJei'iil7açãi; tia gestào pública. As
pnlítitJs públicas implemencad^s pnr
Estreito para pnimoverotlescnvoivimcnio
eixinfinuco foram analisadas pf>r tima
coinissüo julgadora que uvallou us açôus
voltadas para a melhoria do ambiente
de negócios das empresas insulcidas no
município e pai li tis ciupiesas qnu dt'^e|Jl1l
SC insidlüi.

PR(FEi7llRA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR KE WTON RE LIO/ MA
AVISODÉUCíTAÇiO

PRIgAQ eletrônico fjp 059/202A- SflP
A Prefeitura MurrKlp»! de Govenadcr Ke^ton Sello/ MA, par melo da

Pregoeira onc<ai. loma oObiico aos mieretsaaos que fará licitaçáo na

modalidade PregSe, rva forma eletrônica, do Ppa mer^or preço por item.

cm regime dc Fornecimento, tendo por oojcto a Regisfo de preço aara

Tulura e eventual eotit'3ijçáo de oessoafurídtCd para o farnecimemo de

Kit EtMoval para atender as necessidades do munk^pio de Governador

Newton delte/MA. A reaiitatâodo certame está prevista para o dia ?T
de junho de 2ü2<, as llhOümin - horano local de Governador Nelpv^or^
Bcllo/ MA O ceceDirticnto das p/apostas, abertura e disputa dc preços

sctâ ociusivamenie poi meio eieirônieo, no cndereçm www.iicitane*
wtonbeiiQ.com br - Prefeitura Municrpai de Governador Newton Rei-
Io/ MA O edital comp'eto está a disposição dos interessados nos sites,
wwMgcvernadcrnewtonbelio.ma govbr, mww ücitanewtonbeüo com.
br e no Portai Nacional de compras Púbi.cas- PNCP. Esclarecimentos aüi*
cionait poderão ser obhcos através do e-maii: cpigr\b2021@Brnail com.
Governador Newton Reiio/ MA, 10 ile junha de ?Ci2A. Márcia Regiria de
Sousa Lirss — Pregoeire

*0
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PREfEITURA MUNICIPAL DE AfONSO CUNHA

AVISO OE AOiAMENTO O MuniupiO dc Afonso Cunha - fsAA. torna

pObiiCQ aos interessados que. cem base as diSDOsiçdes da lei n«
ld.U3/2021 e suas alceraçôcs posteriores, que o Pre|3a Eietrôrsíco

n' 010/2024. Bo ppomerser preço por iicm, çem abertura marçada

para as ISItOOrrnn (quinte horas) do dia LS de Junho dc 2024. PiCA
ADIADO para p dia 20 de junho de 2024 ás 10:00h (der horas), tendo

por objeto AQUiSiÇAO DE BICICLETAS PARA DISTRIBUIÇÃO NO MU
NICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MA A presente licitação será reati-

tãda através da piataformd httpsV/ wsvw.llcitaafonsocunha.coni.br
O Edita I e seu s a n vxos ur^ço n t rarn -sc dispon ive is de segund a a sext a

das O^hOOmin ás I2h00min para remada |r'ét1s na Sala tia Comis

são de LJc,lâçâo, localizada na Praça da Comunidade, r^' 5S, Centro,

Afonso Cunha • MA, CEP: fiS.SOS.GGO, ou ppr conswUã rso site https //

www.afonsocunha magov.br/ e wsvw.tce.ma.gov.br, demais infor

mações na CPI ou por crriaii ípi-afonsoíunhà§tiotma»i.tom Fran*

CISCO Alves de Meneses. Agente de Contratação Afonso Cunha/MA

13 dcjunho de 2024

_^J1

AVISO DE LICITAÇÃO

Publicação do Editei de Pregão Eletr^rtlee n* 00/2024

O ^4' Rai^CiAn â« l-il«nuwia du So*". crmuni,r» .?iii

rB«.2«<d e EekCoia> e' 09*203' pwa Aqgi«i(4e de 9« viaiwai

lãe drtfadeft b^e »ler««i M neecssida;«& de rnanwi<iiçSg do pebiSo de

"uriulençA© e ft^n^dCie. viri*nao ae manuleiiçe^sprevenuvat e CorshvA das
vlerum C® ;«* SouNe de Irvontara de SeUe. A setMo te<á saas aDenura e»

09 30 nerai do de ?$ H lunno d» Rekada «io adiei« Pce nao do s>lin
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PREFEITVPRA MUNICIPAL OE PiNHEIftO MA

AVtSO DE REDESIGNAÇÂO DE OATA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELE
TRÔNICO N9 008/2024-SRP; O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ESTADO
DO MAAANHÃO, através da Prefeitura Munjcipa! de Rmheiio, por
meio da Comissão de Contratação, torna púbfico, que a Ucítaçáo
r>a ModaiidadePRE6ÀOEinRÔNiCON9 008/2024.SRPdOtipo DD

TiPO MENOR PREÇO GLOBAL Cvjopbietí ê O Registro de Preços para
everttuai e 'utora cor>tr9taçio de empresa para execução dos ser
viços do recuperação dc pavimentação asfálbca com microrevesll-
menio a frio, emulsâo RC«1CE, no município de Pmheirp-MA. Corn

aviso publicado cm 04 de junho de 2U24, no Diário Oficol do Estado
do Maranhão, pg 21 e no Jornal Pequeno. Com data prevista pira
acontecer irricialmerste em 25O&.2024 as 09 00 h (nove boras). será

redesignada a data da abertura ca sessão devido mstabdidadc do
SiStema de compras, o editai do presente certame será republicado
corn data atualizada, tendo sua abertura rcdesignada para o dia 28

(vinte c oito) de junho dc 2024 ás 09:00 hs (nove horas), no portal de

cornçrasdogoverfiofcdcâi wwwcomorasnet.gov.br. Pmheiro-MA,
11 de junho de 2024. Leandro Josc Serra Cantar\hedo > Secretario

Mun<cipai de Adr:ilniscração, Planeiamento c Finanças.

PREFEITURA MLJNICfPAL OE PINHCIRO-MA

AVISO DE REOESIGNAÇÃO OE DAÍA Of ABERTURA OE LICITAÇÃO
- CONCORRÊNCIA ElRRÔNiCA N* 005/2024; O MUNICÍPIO OE Pi»
NHEjRO, estado 00 maranhão, através da Prefeitura Municipal
de Pinheiro, por meio da Secreturta Municipal de Administração.
Planejamento e Finanças, torna subiiço. que a Licitação na Modali
dade CONCORRÊNCIA FlETfiÓNJCA N* OOS/21324 do trpo TÉCNICA E
PREÇO CUJO objeto C a CONTRATAÇÃO DC EMPRESA PARA OUTORGA
OE CONCESSÃO PARA OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO RO

DOVIÁRIO MUMCIPAl de passageiros no município DF PINHEI

RO - MA,. Com aviso publicado em 04 dc junho de 2024. no Oiáno
üílcoi do Estado - DOE-MA dj?s 20 c 21 c no rornai Pequeno, Com
datá prevista para acorttecer inicidtrrrente em 2I 06 7024 ás 09 Obh
j nove horas), SERÃ R EDE SIGNADA A DATA DA A BE RT UR A DA S ES5Ã0
OEVtOO A Ufvt PROBLEMA OE DIVULGAÇÃO OE EDITAL NO SISTEMA
COMPRASNfT ONDE OCORRERIA A SESSÃO. DIANTE DiSSO SE FAZ

NECESSÁRIO A REOESIG NAÇÃO DA DATA DA ABERTURA DA SESSÃO
FICANDO PARA DATA 02/08/2024 ás 09.CO no portai de çompras do
governo federai www.cemorasnci |ov br, Pinhciro-MA, 11 de Junho
de 2024. Leandro fose Serra Cantanhede • Secretário Municipal de

Administração, Planejamenlo e finanças.

P R E FE ITURA MUNI CPAl D E BARRA DO COROA/MA
EXTRATO DE CONTRATO n* 201/ 2024

INEXIGIBiUDADE N». 28/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 810/2024 - Barra do Corda/M A.

OBIETO: Locação de imóvel na zona urbana afim de abrigarabeneR-
cianaJANESSIRQUEIRA NASCIMENTO, programa aiugueUocfãi. iN£-
XtGiBlLIDAOE H9. 28/2024. Contratado: JOÃO OA LUZ RDÜRlGUES
ÜARROS, com o CPF de n» 363.22S.98á-SR, Contratante secretana

Mu n lopal de Assislència socra i, CNPj N.' 00 7 69.798/000 M7 e Fu ri
da Municipal de Assistência So«aI, CNPJ N' 20.021.441/0001-37 Va
lor mensal de R5 200.00 (duzentos reáis), totalizando um valor de RS
1.200.00 (mil e dueentPS reais) anual A dotação orçomenTária será:
03.244.lOOS.202l.OOOü- Elemento de Despesa: 3.3.90 36 PrajctA
Abvldãde: 2021. Foriie de recursos: Recursos Otdinános. A cotação

orçamentária serir 08 244.1018.2105.0000- Elemento dc Despesa:
3.3.90,36. Projeto Atividade: 2105 Fonte de recursos. Recursos Or
dinários Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seisj
mcsus contados a partir da data da sua assinatura, na forma do arti
go lü5 dá Lei n* 14 133, ce 2021 DATA* Barta do Cotdj (MA), OS de
junho de 2024. AS5. ANTONIA MARIA PEREIRA OA COSTA. SofCtârio
fWunicipat de Ass'sLència socisl / Barra do Corda - MA.

PREFEITURA MUNtCPAL DE BARRA 00 COROA/MA

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 44/2024 - PMBC/fv^A.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1.311/2024

A Pr«<»ilur? Mun.cipal de Bana 0c Co'dv • Md. da e'agoa.rà » cavicc

dc dpoin. truns-i» pkjo.*icc, para canheitfTkenc,) 0^1^ «n(p'#ua0ai, que realuaN
liCita(io. n» rr,odaiid adr eRt GÃO, na fcima flFTR t NiCO. com «irici» dc ju Iga
menio, flQg lOTÇ. noi icmoi da tcf m 14 113/20ZI Oojcio CenttaUcJo de
peasea iui<dita oaraaaumçio de male<Ui> m^a-co> Oe conivma fiospUala' para
atendei j dcnan^j todai ai unidadei *•<ospria'jtcs pcrten(fr.ies a Sacretana
MuniC'pal da Saúde co ntun<i'o<g de Bai'a dú Corca.^fvIA A dotação orçamenta
ria sera: 10 $01.1017 207# OOOJ Elemuntcde Despcia } 9.9010 Prejeto A1I

yidJJe 3UT8. Fonia Oetacutios ReCvsJs CjJmjncii A dotação &<C3menlSMa
»erá' 10 JOl 1010 20?^ 0000-fle-nentode CHioe»» 1.3 90 50 Pr^-ata Ativida

de-202L Pufite De fecu'soi Recu/sos OiO'"J'i«S VjU'Global-16 802 792,9''

(flaíeiieii m.ihdes, oiiocenios e dws n-ii. jeierantos a noventa e dsSis rfj.s e
noventa a ists catifavos). Inicio da diSpuia otorrcá du 27 de .U^"0 de J021,

i' lObOOm.n Oi intetevudos pede-lo .idq.irir e Edilal e seus an«<M, jvnto a
Comisilo fctrnancnie de li(<taclo - C^L. iiluado na Rua Itaai; Mamni, 371,
Cenuo 5ii'> 00 Co'0a - MA. no horanu de W^OOmin n IZnwmin. no Portal da

TtariípaiéncsaGo m.nstip.o e piasafomu ptfo s.iohrtps //*iw«iiPtjnet.tom ftr,
«nformacões Delu e-mjil {plodc2P24(âgTiaii com ãa'ia do Corda — MA, t2 de
JUAHOde 2024 PubliQue-k« r/iAaeij 0-v«i'.> Çaeial Pragoelra domumci^o

ce 'ACO 00 HAki Hr'AO
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